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EDITAL DE PREGÃO ELETRôNICO N" 0T6/2022 TG/SRP

PREÂMBIJLO

Complemenhr no 123, de 14 de dezembro de 200ó, do Decreto n' 8 538, de 06 de outubro de

2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicândo-se, subsidiariamente, a Lei n'
8.666, de 2l de junho de 1993, n" 7.8 de alterado pelo

Deüeto n" 9.488. de 30 de agosto de 2018, Lei Federal N'8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10 a06l2002) e as exigências estabelecidas

neste Edital.

CADASTRÂMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÁO
úirnrxir A HÀBrLrrAÇÁo A PARTTR Do DIÀ 18/10/2022 ATÉ o DIA
0l/11/2022 ÀS 07H:30MlN (HORi(RIO DE BRÁSiLIÀ) NO SrTE BLL.ORG.BR

ABERTURA DAS PROPOSTAS OI/I I/2022 ÀS OSH:OOÀ4IN (HORÁRIO DE BRASÍLIA)'
INicro DA sEssÀo DE DISPUTA DE PREÇos: Às o9H:00MIN DoDt{1ltlllz022.
RIFERÉNCIA DE TEMPO: Honírio de Brasítia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL wrnv.bll.ors.br

Porâ todas as referôncias de tempo seÉ observrdo o horário local.

O municipio de Crateus - CE, atrâvés do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeádos

p€la Portaria OO1.Ol .0412022 de 0t de abril de 2022, to,Í,a público, pala o conhecimento dos
-interessados, 

que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n' O16/2022

FG/SRP, tlo tipo Menor Preço por Lote com fomecimento de forma parcelada, nos termos do

Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n" 10.520, de 17 dejulho de 2002, da Lei

Compõem-se o presente Editâl das paÍtes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condiçõ€s para competição, júgamento e adjudicação. Em que §âo esla s

os requisitos e as condições paia comp€tição, júgamento e formalização do contrato.

PARTE B _ ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Aoero Il - Modelo de Proposta de Preços;

VERDE

Objeto:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VÍSANDO REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURÁS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÔES DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE MÁQUINAS PESADAS E
CAMINHÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA INFRÁESTRUTURA E SECRETARIA DOS

NEGÓCIOS RIJRAIS DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS CE

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE
Modâlidade de

Licitâçãor
PREG O ELETRONICO

Secretâria interessadâ: Secretaria Municipal da Inftaestrutura; Secretaria Municipal dos

N os Rurais.
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Anexo III - Termo de Adesão BLLi
Anexo IV - Custo pela utilização do sistema

Anexo V - Modelos de declarações
Anexo VI - Minuta de Contato:
Anexo vII Minuta da Atâ de Registro de Preços

I. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a SELEÇAO DE

MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DOS

NEGóCIOS RURAIS DO MTJMCÍPIO DE CRATEÚS CE, CONfOTÍI1E CONdiçõES,

quantidades e exigências estabelecidas nest€ Edital com as caracteística§ descritas abaixo:

1 1.2. A licitação será divididâ por lotes, conforme tabela constaote do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

I 1.3. O critério de julgamento adotado será o menol preço por lote, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentiíria. Isso porque não há

obrigatoriedade da contratação. portanto não há necessidade de se demonstar a existência de

reculso,
2.2. Com base no art. 7', § 2o do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n'8.666, de 21 de
jmho de 1993, preceitua: "Na licituçao pdra registro de pteços não é necessatío indicar a
dotaçdo oryamentária, que somenle seró exigida para a formalização do contraÍo ou outro
inslrur ento hábif'.
2.J. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta

atividâde, ficando adstdtas ao respectivo crédito o4amentário.

3. DO CREDf,NCIAMENTO
3.1. Poderão participar desta Licitaçào todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitaçâo e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e nonnÍLs contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que aprcsentarcm toda a

documentação por ela exigida parâ respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e

Leilões.
3 3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou âtravés de empresas associadas à

Bolsâ de Licitações do Brasil, até no minimo uma hora antes do honírio fixado no edital para o
recebimento das propostas.

3.4. O cadastamento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:
a) Instrumento particúar de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto
Bolsa, poderes especíÍicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil.
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b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do

c) Especificações dos sewiços/produtos objeto da licitação em conformidade com edital

constando prcço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do

Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de caúlogos do fab cante. "A empresa participante do

ceftame não deve ser identificada" Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, art. 30 § 5"

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficarií a cargo do Licitante vencedor do

certame, que paganí a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalentà ao peicentual estabelecido pela mesma soble o valol contatual ajustado, a titulo de

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em confomidâde com o
regulamento operacional da BLL Botsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração

constante no Anexo V para fins de habilitação, deveri! quando do cadastamento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime

ME/EPP no sistema confome o seu regime de tributação pzra fazer valer o direito de

prioridade do desempate. An. 44 e 45 daLC 12312006.

4. REGULAMENTO OPERÀCIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeirc, com o auxílio da equipe de apoio, que terá! em

especial, as seguintes atÍibuições:
a1 acompaúar os rabalhos da equipe de apoio:
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao cenarne;

c) âbrir as propostâs de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas:

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor

preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratzção;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

CREDf,NCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DÂ BOLSA DE LICITAÇÓES E
LEILÔES:
4.2. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadâs deverão nomear através do

instrumelto de mandato previsto no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado em
qualqu indo Poderes Para formu
lances www.blJ.org.br-
4.3. A io de participação direta
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistem4 pleno

coúecimento, aceitação e atendimento às €xigências de habilitação previstas no Edital.

MUNrcÍpto
VERDE



4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propo$a de pre

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiç
de senha privativa.
4,5. A chave de identificâção e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seú4 bem como seu uso em
qualquer trarrsação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade poÍ eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, aindâ que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junlo ao sisÍema eletônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

iealização das lra$ações inercntes ao pregão eletÍônico.
PARTICIPÀÇÃO:
4.8. A paÍticipação no Pregão. na Forma Eletônica se daná por meio da digitaçào da senha

pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da conetora de meÍcadorias) e

subseque e encamiúamento da proposta de preços, €xclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.
4.9. Cabeni ao fomecedor acompaúar as op€rações no sistema eletrônico durante a s€ssão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

rcpresentante;
4.10. O licitânre responsabiliza-se exclusiva e fomalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostÀs e seus lances, inchuive os aros

praticados diEtamente ou por seu representante, excluida a Íesponsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licilaÉo por eventuais danos decorremes de I.Lso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.1 l. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de aÍividade seja compatível com
o objeto desta licitação.
4.12. Não poderá paÍicipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensào, que

lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei rl! 8.666/93 e suas alteÍações posteriores;
a) Pessoas juridicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar çom a administração pública, ou com qualquer de

seus órgãos descentralizados, quais sejam:
Lcadasto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por ícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissoluçâo ou liquidação,
fusão, cisão ou de incorporaçào;
d) Reunidos sob forma de consórcio; Ê
I - A vedação à panicipações de iDteressadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justihca na medida em que nas contÍatações para fomecimento/serviços comuns, é
bastante corriqueiro a panicipação de empresas de pequeno e médio pone, à quais, em sua
maioria, apresentam o mínimo exigido no toc.rnte à qualificação técnica e econômico-

VERDE
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financeira, condições suficientes pam a execução de contratos dessa natureza, o que não

restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não

pÍejuízos à compedrividade do c€íame, visto que, em regra, a formação de consórcios

admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante

vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condiçôes de suprir os requisitos de

habilitâção do edital e ainda não teriam a§ condições necessrárias a execução do obje(o

individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aurnentar o núrnero de

paíicipantes, admite a formação de consórcio.
II - Tendo em vista que é prenogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha

da paíicipação. ou não, de empresas constihridas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da litemlidâde do texlo da Lei n' 8.666/93, que em seu

Aí. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por

ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de

emprcsas em conúrcio, para o ciso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por

prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade.

III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, exprcssa no

item 4.12 alínea "d" de$e edital, pam o curso concrelo em análise, visa exatamente afastar a

restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que. individualmente, poderiam

fomecer/prestÀ os serviços, reduziria o número de licilantes e poderi4 eventualmente,

proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidoÍ ou dirigente de órgão ou

entidade contralante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou júdica isoladamente ou em

consórcio, sejam responúveis pela elaboração do pÍojeto básico, ou executivo ou da qual o

autoÍ do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento)

do capital com direito a voto ou conFolador, responsáveis técnicos ou subcontralados;
g) oe empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma

firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizÀda a fulcionar no País;

i) De licitanes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no anigo 9o,

seus incisos e pariígmfos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizaçôes;
j) Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Ptiblico - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão r" 746120 I 4-TCU-Plenrtuio)-
4.13. Para averiguação do disposto contido no item "4.l2. a)" acima as licitantes aprcsentarão
junto aos documentos exigido na habilitação, consülta impressa através da Consulta
Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via intemet no sitio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovaçâo ou úo se a empÍesa sofre sanção da qual decona como
efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contatos com a

Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregâo, quanto da
análise dos documentos de habilitação.
4.14. Não poderá participâr eínpresa que não explorc iamo de atividade compatível com
objeto desta licitação.
4.15. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responúvel(eis) tecnicos(as)
licitante paÍicipar de mais de uma empresa especializada no objeto de$a Licitação, somente
uma delas poderá participar do ceíame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do cename.

,
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4.16. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administ-ação Pública Munici
Crateús - CE, Autarquias, Empresas hiblicas ou Fundações, iníituidas ou mantidas pelo

Público Municipal de Crateús CE. participaÍ como licitante. direta ou indiretamente por sr.

por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
4.17. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, podeá ser esclarecida ou

através de uma empresa associada ou pelos telefone§: Cútiba-PR (41) 3097-4600, o'r atavés

da Bolsa de Licitações do Brâsil ou pelo e-mail contato@bll.orq.br'

5, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS Df, HÀBILITAÇÃO
5.l. Os licitantes encaminharão, €xclusivamente por meio do sistem4 concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçâo do objelo ofertado e

o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As MicroempÍesâs e Empresas de Pequeno Porte deveÉo encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § l" da LC n' 123, de 2006 e suas alterações Posteriores.
5.4- tnçumbirá ao licitânte acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregâo. ficando responsável p€lo ônus decorente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexào-

5.5. Até a abertura da sesúo públic4 os licitantes poderão retiÍar ou substituir a proposta e os

documentos de habililação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍtame, ordem de classificaçâo entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos plocedimentos de negociação e

j ulgamento da proposta.

5.7, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somentc seÉo disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCIIIMENTO DA PROPOSTA
6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e valor total do item bem como valor tolal do lole;
6. 1.2. Marca,Modelo,lFabricante do veiculo;
6.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Conlralada.
6.3. Nos valoÍes propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
pÍevidenciários, trabalhistas, tributíios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução dos serviços.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qua[to na etapa de lances, serão de

sponsabilidade do licitÂnte, não lhe assistindo o direiro de pleitear
b alegação de eno, omissão ou qualquer outro prete o.

de validade da proposta não seá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar d
stra apÍesentaçào.

VERDE
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7. DA ABERTURA D SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abeÍua da presente licitação dâr-se-á em sessão pública, por meio de sistema
na dat4 horiírio e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificaú as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os reqüsitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios
insaaáveis ou não apresentem as especiflcaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada rro sistem4 com

acompaúamenlo em lempo real por todos os paíicipantes.
7.2.3. A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

conlrá[io. le\âdo a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará aulomaticamente âs propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo própdo para toca de mensagens entre Ao Pregoeiro e os

licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente infomados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofenado pelo menor valor por [ote.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honirio Íixado para abertua
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de vâlores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveá ser de

R$ 500,00 (quinhentos reais).
7.9. O intervalo entre os Iances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o inte alo ente lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automâticarnente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com proÍogações.
'1.71. A eÍapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sisteÍna quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do pedodo de duração da sessão pública.
7.12 A proÍogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seú de dois
minlrtos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pronogação, inclusive no caso de lances intermediririos.
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ilens anteriores, a sessão pública
enceÍar-se-á automaticamente.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáüca pelo sistem4 poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admiür o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele qr-re

recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão hformados, em tempo real
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapâ comp€titiva do

sistema eletrônico podeÍií permanecer acessível aos licitantes paÍa a rccepção dos lances

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sesúo pública seá suspen§.â e reiniciada somente aÉs deconidas vinte e

quatro horas da comtmicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio elehônico
utilizdo para divulgação.
7.19. O Crilério de julgamento adotâdo setá o menor preço pot ,ore, conforme deÍinido neste

Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrení com o valor de sua proposta.

7.21. Nessas condições, as propost&s de microempresas e empre$N de p€queno porte que se

enconftarem na faixa de até 5%o (cinco por ceÍo) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão coNideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A ínÀis bem classificada nos termos do item anterior teú o direito de encamiúar uÍna

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistem4 contados após a comunicação automática

para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍe melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estab€lecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontlem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na

ordem de classificaçâo, pala o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervâlos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas paIa que se identihque aquela que primeiro podeú apresentar

melhoÍ oferta.
7.25. Quando houver pÍopostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrülgeiro, o crit&io de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus à margens de prefeÉncia, conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licilantes é utilizada como um dos crirérios de

classificação, de maneira que só podení haver empate entre Eopostas iguais (nâo seguidas de

lances).
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate s€rá aquele
previslo no art. 3", § 2", da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamenle, aos bens produzidos:
7.28.1. no paisi
7.28.2. por empresas brasil€iras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.
7 ate, â proposta vencedoÉ será sorteada pelo sistema eletrôn
p
7 de envio de lances da sessão públic4 Ao Pregoeiro deverá
pelo sistema eletrônico, contmproposla ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedâda a negociâçâo em condiçôes diferenles das previstas
neste Edital.
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7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

demais licitantes.
7-30.2. O Pregoeiro solicitaní ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03 (tres)

horas, envie a proposta adequada ao último lançe ofertado após a negociação realizada,

acompanhad4 s€ for o caso, dos documentos complementares, quando necessiírios à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.
7.31. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fas€ de aceitação e julgamento da
proposta.

E. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.t. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto € à compatibilidade do preço em relaçâo ao

mráximo estipulado par-a contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

panÁgrafo único do art. 7" e no § 9'do art. 26 do Decreto n.' 10.02412019.

8.2. Seá desclassificada a proposta ou o lance venctdor, apresentar preço final superior ao

preço mráximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.
8.2.1. Considem-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitírios simbólicos,
irriúrios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saliíLrios de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaÉo não tenhâ

estâbelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do póprio licitante, paia os quais ele renuncie a parcela ou à toratidade da

remunelÍção.
8.3- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das proposus, devendo apresentar as provzrs ou os indícios que

fundamentam a suspeila;
8.4. Na hiútese de necessidade de suspensão da sessão pública pam a realização de
diligêrcias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá seÍ
reiniciada mediante âviso prévio no sistema com, no minimo, vi[te e quatro horas de

antecedênci4 e a ocorÉncia será rcgistrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a propost4 necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminháJos, em formato digital, via ç-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6. O prazo estabelecido podeú ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, fomulada altes de Íindo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais como catiilogos dos
veículoVmaquinaíequipamentos constando marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras infomações pertinentes, a exemplo de folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletr6nico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de úo aceitação da proposta.
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à rcalizÀçáo de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em lí
portuguesa, necesúrios ao seu perfeito manuseio, quando for necessáfio;
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8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha s€ beneficiado da aplicação
margem de prefeéncia, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por
eletônico, o documento comprobalório da caractedzação do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que não âpresent& o documento comprobatório, ou cujo os serviços não

atenderem aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não
poderá usufruir da aplicação da margem de preferênci4 sem prejúzo das penalidades cabíveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou laoce vencedor for desclassihcado, o Pregoeito examinarii a proposta ou
lance subsequente, e, âssim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeú a sessão, infomando no "cral'a nova data

e horiário para a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedaú a negociação em condições diversâs das previstas neste Edital.
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro [rão aceitaÍ a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.11.2. A negociação será realizadâ por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitaÍrtes.
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitâção da proposta, o Pregoeiro solicitaní a proposta

reajustada da licitânte declarada vencedora, que deverá enviar a proposta por meio do sistema

dentro do prazo estipulado nesse edital.

9. DA HÂBILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exarne da documentaçâo de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em pdmeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventuâl descumprimento das
condigões de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a fufum contratação, mediante a consúta aos seguintes cadastlos:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

://certidoe s.tcu.
9.1.2. A consulta âos câda$ros será reâlizâda em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritrtuio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio
maj oritririo.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências
ImpeditivÀs Indiretas, o gestor diligenciafti para verificar se houve fraude por paÍe das
empresas apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas.
9.1.2.2. À tentativa de burla será verihcada por meio dos vinculos societiírios, liúas de
fomecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado paú manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de saÍrção, o Pregoeiro reputará o licitânte inabilitado, por falta
de condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
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9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necesslrios à

daqueles exigidos neste Edital e já apEs€ntados, o licitante será convocado a

em formato digiral. via e-mail, no pmzo de 02 (duas) àoras, sob pena de inabilitação
9.3. Não serâo aceitos documentos de habilitação com iÍdicação de CNPyCPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.
9.4, Se o licitante for a matriz todos os documentos deverão estal em nome da matriz, e se o

licitante for a fllial, todos os documentos dev€rão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria nafurezá, comprovadamente, fotem emitidos somente em nome

da matriz.
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nrÍneros de

documentos peninentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribúções.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITÀÇÁO CONSISTIRÂO EM:
9.ó.I. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.6.1.l. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

9.6.1.2. REGISTRO COMf,RCIÀL, no caso de empresa p€ssoa fisic4 no regislro público de

empresa mercântil da Junta Comercial; devendo, no caso da licilante ser a sucursal, filial ou

agênci4 apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no rcgisho da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTTTUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrâdo no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no cÍtso de sociedades por

açôes, acompanhado de documentos de eleiçâo de seus adminishadores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbaçâo no registo da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.4. INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no CaÍório de registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucu$al, filiat ou agênci4 apresentar o
registro no CaÍório de registro das Pessoas Juddicas do Estado onde opem com averbação no
Canório onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÁO. em se trâtando de empresa ou sociedade
estrangeira em Ârncionarnento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE ÀUTORIZAÇÀO PARA
FLNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividâde assim o exigir.
9,6.I,6, CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROE}TPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMED, tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar n" 12812008, devidaÍnente disponibilizada integralmente e1n ambiente virtual,
por meio do sítio www.portaldoemoreendedor.eov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanlados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.6.2. REGULARJDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6 2.1 - Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

GÁO ?
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relativo ao domicílio ou sede do liçilante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível c

o objeto contatual;
9.6.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitânte.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita atavés da

Certidão de regutaridade de Débitos relativos a CÉditos Tributririos Federais e à DÍvida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regüaridade pam com a Faz€nda Estadual deveá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regulariúde pam com a Faz€nda Municipal deverá ser feita através de

Certidão CoÍsolidada Negativa de Débilos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situação regular p€rante o Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço - FGTS,

atraves de Certificado de Regularidade de SituaÉo - CRS e;

9.6.2.5. Prova de situâção regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei l2.M0l20l |.

9.6.3. QUALTFTCAÇÃO tÉCltCl:
9.6.3.1. Comprovaçâo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compaúvel em

caracteristicas com o objeto da licitaÉo, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do óÍgão emissor constando o período

da execuçâo dos serviços, de modo a comprovar que a licitante já executou ou está executando

os serviços do objeto deste edihl ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O alestado deveni s€r datado e

âssinâdo por pessoa ffsica identificada pelo nome e cargo exercido nâ entidade, e§ando à
informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. O(s) atestado(s)
deverão estar necessariamelte em nome da liciunte.
9.6.3.2. No atesrado de capacidade técnica delerá estar descrito expressamente os itens cujo
serviços foram executados, sendo estes compativeis çom o Termo de Referênci4 conforme o
cÍtso.

9.6.3.3. Podeé facultativamcnte, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica
pam comprovação ao que dispõe o item 9.6.3.2, instrumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.
9.6-3.4. Declaração de disponibilidade da fiota de máquinas e caminhões necessários para a

prestação dos serviços. Na declaração deverá constar relação explicilâ da froa de máquinas e

camiúões, indicando marc4 modelo e ano de fabricação dos mesmos.

e.6.4. QUALTFTCAÇÃO BCOXÔIr,rICO-FTNANCETRAT Á\-
9.6.4.1. Bâlanço patrimonial e demonstraçõcs corúób€is (DRE) do último exercício Íiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente ÍegistÍado najunta comercial da sede
da licitante, acomparúado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diiár:io - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número
do Livro DiriLrio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que teÉ de assumir caso lhe sejâ
adjudicado o objero licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada

9.6.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se

a
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sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
FRE,GAO

oficiais quando encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.6.4.l l. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e

Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresâdais em geral: Bala[ço patrimonial e demonstrações conLábeis

(DRE) do último exercício fiscal registrados ou autenticâdos na Junta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especilicamente no câso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n'. 6.404/76: registados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distito Federal
confome o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que esú a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrâdos no Regisho Civil das Pessoas jurídicas do local de sua

sedel caso a sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade empresitia, deverá sujeitar-se
às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de LrÍn ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado nâ Junta Comercial do domicilio
da Licitante, acompaúado do termo de abertura do Liwo Dirírio - este temo devidamente
registado na Juntâ Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
proÍissional equivalente, devidamente rcgistado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a exptessão "rra fot no da ,el'constante no item 9.6.4.1, no minimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, temos de
abeÍtura e encerramento).
9.6.4.3. As cópiàs deverão ser origináriâs do Livro Dirírio deüdamente formalizado e

registrado.
9.6.4.4.4 empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
aptesefiá-lo a 'Toma da lei".
9.6.4.5. Entende-se que a exprcssáo "no Íorri!, dd ,er'' constante no item 9.6.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstação do Resultado do Exercício;
c) Termos de aberfura e de encerramento;
d) Notás Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contiíbil digital (Para eíeito o que determina o ArL 2' do
Decreto N" 9.555. de 6 de novembro de 2018);

OB§IA autenticação de liwos contábeis das pessoas jurídicas não sujeitás ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, institúdo
pelo Decreto n" 6.022. de 22 de ja[eiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração
conúbil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto N 9.555, de 6 de novembro de 2018). d,
9.6.4.6. As cópias deverão ser origintuias do ivro Dirírio constante do SPED. f-
9.6.4.7. A Esc turação Digital deverá estâr de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"
142012013 e RFB n" 1594) que tratnm do Sistema Público de Escrituração Digital SPED.
Para maiores informâçôes, verificar o site www.receila.gov-br, no link SPED. Ficando a
exigência de aprese[tação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser
apresentado no prazo que detemina o art. 5' das Instruções Normativas da RFB, bem como o
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que detemina a Judsprudência no Acórdão TCU rf 2.66912013 de rclatoda do Mini
Valmir Camp€lo,
9.6.4.8. Se necesríria a atnlizaçáo do balanço, deveÍÁ seÍ apresentado, juntamente com o
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
9.6.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço s€ná avaliada a capacidade financeira da

empÉsa, em conformidâde com o art. 19, Inciso )O V da Instução Normativa n'06/2013-
MPOC, as empresas deverão apresentar o o'álculo dos índices financeiros, sendo qualificadas

apenas as que forem consideradas solventes. Para isso seÉo utilizadas as seguintes definiçôes
e formulações: a boa situação financeir4 será baseada na obteÍIção de indices de Liquidez
Geral (LC), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez
Conente (LC), maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realizil/qlaLaqgqPEzq
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circula[te + Exigível a Longo Prazo

LC: Arivo
Passivo Circulante

e'
PRÉGÁO

9.6.4.9.1. As empresas, que apreseÍtârem resultrdo inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnre (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de l0% (dez por cento) do Valor Estimado da contralação.
Devendo a comprovação ser feira relativamente à data de apresentação da Foposta, mediante
apres€ntâção da Cenidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em
prâzo nâo supe.ior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura do certame.
9.6.4,9.1.I. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liquidez GeÉl (lLC) indica quá.trto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realiáveis no cuno do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste periodo.
b) Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recusos disponíveis,
bens e direitos realiáveis a cuío pr:rzo, para fazer face ao total de suas dividas de cuÍo
prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Conente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível pam uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Nâo haveria disponibilidade suficientes para qútar as obigaçôes a curto
prazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), paÍa pagâmento do total de suas dividas. Ervolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado "> l" é

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonsEaria um equilíbrio
nas contas da companhia), sendo ceno que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, s

condição da empresa. Mas há exceçôes.
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>> JustiÍica-se tal exigênciâ, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeilo
aplicabilidade destas formúas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos

faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeila do (a) empresa (
participante (s) na pe$pectiva de execução de um possivel futuro conEato com a
Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acim4 atendem aos padrões de

requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas

demonstiam, em tese, a saúde e a solidez financeim da participante, bem como foi calculado

com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Cânara-TCU I Relator: AUGUSTO
SHERMAN.
9.6.4.10. Apresenrar CERTTDÂO NI,GÂTM DE rÀLÊNCIA OU RECUPERÁÇÀO
JUDICIAL expedida pelo distribúdor da sede da pessoajurídic4 em data não superior a 30
(trinta) dias.;
9.6.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário

anterior não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está

dispensado do Balanço Patrimonial e demonstações contábeis do último exercicio social na

forma do item antedor, conforme aí. 1.179 § 2'do Código Civil e art. 18-A §1" da Lei
Complementar no 123/2006, entetânto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual
do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

9.6.5. OUTRÁS ExlCÊNCTAS PARA HABTLITAÇÃO:
9.6.5.1. Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/),999,
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso )O(XIll, do artigo 70, da Constituição FedeÉl,
não emprega menores de l8 (dezoito) anos em Eabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos

serviços a serem executados e que sua proposta atende integÉlmente âos lequisitos constantes

no edital;
c) Declaraçâo expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superyeniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorências posteriores, (4rt.32,

§2', da Lei n." 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidâo, sení considerada apenas a que

tiver sido emitida no mii\imo até 30 (trinta) dias antes da dâta de início da disputa
9.6.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
se for a FILIAL, todos os documentos develão estd em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz:
9.6.5.3. Caso o licitante prete[da que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futulo contato, deverá apresentar toda docume[tação de arnbos os

estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÕES . DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (M
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);

PREGÁO ?
VERDE
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9.6.6.1. Nos termos dos aÍ1É'.42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as MEI, ME e
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente
restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhistâ, será ass€gurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual
p€riodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1", art. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar n'. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declamda vencedora do certame, para a regularização da
documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceÍtidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicajá na decadência do
direito à contratação, sem prejúm das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93. sendo
facultado à Administração convocar os licilantes remaÍrescentes, na ordem de classificação,
para contratação, ou revogar a licitação.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORÁ
10. L A proposta final do licitante declarado vencedor devení ser encaminhada no prazo de 03
(tÉs) horas, a contar da solicitâção do Pregoeiro no sistema eletrônico e deveriá:
l0-l.l. ser redigida em língua ponuguesâ, datilografada ou digitad4 em uma via, sem emendas,
rasuras, enfeliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentiada nos autos e será levada em considerâçâo no
deconer da execução do contato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especificaçôes do objeto contidas na propostq tais como marc4 modelo, tipo,
fabícante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverâo ser expressos em moeda co[ente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (aÍ. 5' da Lei n' 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência enm os preços unitários e o preço global, pievalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numédcos e os valorcs explessos por
extenso. prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitad4 rigorosamente, ao objeto desre Edital, sem
conter altemalivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado. sob pena de desclassilicaçâo.
10.5. A proposta deveÉ obedecer aos teÍÍnos deste Edihl e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às esp€cificaçôes ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarâo disponíveis na intemet, após a homologação.

ll.DosRECURso§ !.
I1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçâo Íiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sení concedido o
prazo de 30 (trinta mi[utos), para que quâlquer licilante manifeste a intenção de recoÍer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em carnpo própio do sistema.

VERDEFa!ando Iars ?or Voia
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I 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
de motivação da intenção de reconer, para decidir se admite ou nâo o
flrndaÍnentadamente.
I 1.2.1. Nesse moúento o Pregoeiro não adentrará I1o mérito Íecursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
I1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante qualto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
I I.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recoÍente terá, a partir de então, o pmzo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
inúmados para, quereldo, apresentarem contraÍazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recoÍente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
I 1.3. O acolhimento do rccurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de apioveitamento.
I 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
11.5. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIÂS
RECURSAIS):
11.5.1. Somente serão aceitâs as objeçôes mediante petição coÍrfeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
requNltos:
a) O endereçarnento o Pregoeiro Ohcial da Prefeitura de Crateús - CE;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu rcptesentante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome! prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datadâ, assinada dentro do
prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
11.6. Os recusos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11.7. A falta de interposição de recurso importaní a decadência do direito de recurso e o
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à
autoridade competente a homologaçâo do procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão,
encaminlará os aulos devidamente fundamentado à autoridade competente. (AÍ. 13, IV do
Decreto Federal no. 10.024/2019).
I l 9. O recurso contla decisão do Pregoeirc terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultârá
na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recursos administÍativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
I 1.I 1 O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Nâo será conc protelatórios
quando nâo justificada
ll.l3. Os memoriais tante legalme
habilitado. Não serão admitidos recusos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representânte não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitaote.

VERDE



I1.14. A decisão em grau de rccurso s€rá dehnitiv4 e dela dar-se-á conhecimento as licitantes,

no endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.qov.brÂicilacoeV - Portal de Licitações dos

Municípios do Estado do Ceará bem como no flanelógrafo do município, e ainda no c

próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encamiúado no endercço de e-mail, q

informado pelo recorÍente na peça recursal.

12. DA REABERTURÁ DA SESSÁO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
l2.l.l. Nas hipóteses de provimento de rectmo que leve à anúação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a Fópria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Qualdo houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não rctirar o instrunento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos teÍmos do aÍ. 43, §1" da LC n'12312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances,

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessão

reabeía.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, aind4 fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO
ll.l. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, aÉs a regular

decisão dos recursos apresentados.
13.2. AÉs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatorio.

t4. DÂ \'rsToRrA PnÉvtl oos wicur,os:
14.1. AÉs conclusão da etapa de disputa e declamdo vencedor, a(s) licilante(s) vencedora(s)

teÉ(ão) o prazo de 48 (quarcnta e oito) horas, após coúecimento da convocação, para

apresentar 500Á (cinquenta por cento) da quantidade dos veiculos em que a mesma font
declarada vencedora, para vistoria previa por responúvel tecnico do Município, em local
especifi cado pela çontratante;
14.2. Os veiculos apresentados deverão ser compatíveis com os propostos, em consonância
com o presente termo de refeÍência e encontrar-se em titularidade da licitante, independente da
mesma figurar como locatiíria do bem;
14.3. Caso a licitante vencedora, não apresente a quantidade minima exigida no item l3.l , esta

será desclassificada no processo, e então novarnente se convocará para apresentação dos
veiculos, obedecendo a ordem de classificação registrada no processo licitatório;
14.4. PaÍa caminhões e Veículos UtilitáÍios deverá ser apresentado cópia autenticada do
CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, dentro do prazo do exercicio
vigente emitido pelo Órgâo Competente, dos veiculos a serem utilizados na execução
conllalo.
14.5- Para máquinas e demais Equipamentos: cópia autenticada da Nota Fiscal ou
que comprove quem é o proprietário.
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14.6. O objeto será adjudicado apenas após emissão de relatório de confomidade
aprovado pelo tihrlar do órgão promovente da licitação.

15. DOS CRITÉRJOS DE ANTIGUIDADE:
15.1. Os veiculos e equipamentos não podem possuir data de fabricaçâo/uso superior a 20
(vinte) anos, no momento da assinatuIa do termo conuatual;

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1- As obrigações decoÍentes da presente licitação seÉo formatizadas media e lawatuÍa
da respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Municipio, através da SecretÂÍia

Gestor4 representada pela Secretaria Ordenadora de Despesa. e o (s) licitante (s) vencedor
(es), que observará os termos da Lei n." 8.666/93, da Lei n." 10.520/02, deste ediral e demais

nomlas peÍinente§,
15.l.l - Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

15.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

15.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Crateús convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmaní o compromisso
para futura contratação entre as paíes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra

este Edital.
15.2.1- o Licitante vencedor terá o pÍazo de 2 (dois) dias úteis, contado a paíir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo podeá ser prorrogado

uma vez, por igual peíodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor dumnte o seu

Fanscuno e desde que ocora justo motivo aceito pelo Municipio de Crateús.
15.2.2- A recusa injustificada ou a caÉncia dejusto motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Regisrro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitarte à aplicação das

penalidades previstas neste Edilal.
15.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido
é faculrado à adminisrração municipal convocar os licitantes remaDesceltes, respeitada a

ordem de classificação final das Caías Propostas, para negociar com os mesmoq com vistas à
obtenção de melhores preços, prcservado o interesse público e respeitados os valores
estimados pam a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Brísico.
15.2.4- Os contÍatos decoEentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem
de serviços e da nota de emprenho pela detentora.
15.2.4.1- A Nota de Empeúo será encamiúada ao l" classificado para cada lote da AtÂ de

Registro de Preços, quando da necessidade da execução dos serviços.
15.2.4-2- A conlÍatÀçlo formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e

Temo de Contrato.
15.3- Incumbirá à administração providenciar a publicaçeo do extrato dâ Ata de Regi$ro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei
Oryânica Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
I5.4- A Ata de Registro de Preços só podeÍá ser alterada em conformidade com o disposto
nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.
I5.5- A Ata de RegistÍo de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir datâ de
assinatura e vigeá pelo prazo de l2 (doze) meses.
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15.6- A Ata de Regisho de Preços nâo obriga o Município a firmar qualquer contrataçào,

ao menos nas qumtidades estimadas, podendo ocoÍer licitâções específicas para os

do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegumda ao detentor do registÍo
a preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
15.7- O direito de preferência de que trâtâ o subitem anteriol podeá ser exercido pelo

beneficiririo do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço estí
registado, por outo meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Prcços, e o

preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
15.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão dilrrlgados no quadlo de avisos

da Comissão de Licitaçâo da Prefeitura de Crateús e ficaÍão à disposição durante a vigência

da Atâ de Registro de Preços.
15.9- O Município monitorar! pelo menos trimestrâlme[te, os preços dos serviços, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registados a qr.nlquer tempo, em

decorência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos

serviços registrados.
15-10- O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequiíJo ao

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.
15.11- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada â

negociação, o fomecedor podení ser liberado do compromisso assumido, caso comprove
mediante requerimento fundam€flo e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se süperior ao preço registrado, por
fato superveniente.
15.12- Em qualquer hipótese os preços deco[entes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percenfual apurada enhe o valor
originalmente coNtante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época

do regisno equaçào económico-fi nanceira.
15.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão conside.ados os preços que forem
iguais or.r inferiores à média daqueles apurados pelo Mrmicípio para determinado item.
15.14- Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, o Município podeá
convocar os demaÉ fomecedores classilicados pam formalizarem o Registro de seus Preços,
nas mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

16. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
16.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a

Sefietaria da lnftaesrutura, competindolhe:
a) efeh]ar coltrole dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos
serviços registÍados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empeúo;
c) observar, dwarrte a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de habilitação
e qualihcação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações
âssumidas, inclusive, solicitar novas certidôes ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
e) consultâr o fomecedor registado quanto ao intercsse em executar os se iços a outo ór
da Administação Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
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licitaçâo e na presellte Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos
possiveis alterações ocorridas.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
17.2. O âdjudicatririo terá o püzo de 02 (dois) dias úteis, contâdos a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Conlrato ou aceit& instruÍnento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edihl.
17.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Con[ato ou aceite do instrumento equivalente, a Administação poderá

encaminháJo para assinatua ou aceite da Adjudicatária, mediante coÍespondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
17.2.2. O prazo previsto no subitem ante or poderá sel prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
17.3. O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no recoúecimento de que:
17.3.1. referida Nota estií substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiÇões da Lei n' 8.666, de 1993;
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às p.evisões contidas no edital e seus anexos;
17.4. a contratada recoúece que as hipóteses de lescisão são aquelas preüstas nos artigos 77 e
'18 da Lei rf 8.666/93 e recoúece os direitos da Administação previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
17.5. O prazo de vigência da col[atação será até 31 de dezembro do ano vigente.
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovâr as condiçôes de habilitação
consignadas no edital ou se recusar â assiÍrar o contato ou a ata de registro de preços, a
Administação, sem prejúzo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, pam, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais docurnentos
complemenÍffes e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

I8. DA SUBCONTRÂTAÇÃO
18.1. E vedada a subcontratação da frota de veículos a serem utilizados acima de 50oÁ
(cinquenta por cenÍo) dos veículos necessários duante toda a execução do contrato.
18.2 A subconhatação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificaçâo técnica, além da regularidade hscal e
trabalhistâ, necessários à execução do objeto.
18.3. A autorizaçâo para subcontatação é ato discricionrírio da Administração, no contmtado,
produzir direito para si, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sançôes previstas no
Termo de Referência.
18.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, pernanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades do subcontatado, bem como responder peÉnte a ContratÀrte pelo Iigo
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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Í) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no



18.5. Em caso de subcontratâção devení ser dado geferência às microempresas e

pequeno porte, para cumprimento da LC n.' 123D006.
18.6. Em qualquer hiÉrese de subcontratação, pe[nanece a responsabilidade integral
contratado pela perfeita execução contratuai, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçâo

das atividades do subconkatado, bem como responder perante a Secretaria da
Infi-aestrutura/Secretaria dos Negócios Rurais pelo rigorcso cumprimento das obrigaçôes
contratuais correspondentes ao objeto da subconaaação.
18.7- E vedada a subcontalação com outras licitantes paÍticipantes do proc€sso licitâtório de

Pregão Eletrônico n" 016/2022 FG/SRP, bem como a subcontratação toral do objeto.

19. DO REAJUSTÀMENTO EM SENTIDO Gf,RÀL
19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor conEatual são as

estabelecidas no Temo de Referência, anexo a este Edital.

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÁO
20.1. Os critédos de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

2I. DAS OBRIGAÇÕES DA CONIRATANTE E DA CONTRÁTADA
21.1. As obrigações da ConEatante e da Cont-atada são as estab€lecidas no Termo de
RefeÉncia.

22. DO PAGAMENTO
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de RefeÉnci4 anexo a este
Edital.

23. DAS SAr{ÇÕES ADMINISTRATIVAS.
23.1 . O licitante que ensejar o retardamento da execução do cenaÍne, não mantiver a proposta,
falhar ou ftaudar na execuçâo do Contrâto, comportâr-se de modo inidôneo, fizer declaÉção
falsa ou cometer fraude fiscâ|, garantido o direito pÉvio da ciração e da ampla defesa, Íicará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquarto
perdurarem os modvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitação
perante a pópria auloridade que aplicou â penalidade, sem prejuízo das mulras previstas no
edilal e no termo de contmto e das demais cominações legais.
23,2. A Contmtada ficará aind4 sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mom de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das fuformações prestadas, garantida a p!évia
defesa:
I - Advertênciq sanção de que trata o inciso I do aí. 87, da Lei n.'8.ó66193, podení ser
aplicada nos seguütes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorências que possâm acarretar Fanstomos ao des€nvolvime o das obrigaçõ
Contratante, desde que ÍIào caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - MultLs (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede AÍrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Àrrecadação Municipal DAM, a ser
preenchido de acordo com instruçôes fomecidas pela Contratante);
a) de I % (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na eÍrtega do objeto ou

PREGÁO
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indisponibilidade do mesmo,limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infraçào a
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidêncial
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual totâl do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recus4 caso a coreção não se efetivar nos 5

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de con&atar com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - DeclaÉção de inidoneidade para licitar ou contfirtÍ[ com a AdministraÇão Públicâ"
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçâo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administaçâo pelos prejuízos resultartes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
21 3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e

IU do item 23.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Mo mesmo
rtem.
23.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuhciência de crédito da Contatada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediaflte processo

de execução fiscal, com os encargos cofiespondentes.
23.5. As sanções previstas nos incisos III e lV do item 23.2 *pI€. poderão ser aplicadas às

empresas que, em razâo do contrato objeto desta licitação:
I Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II Demonstrarem não possuir idoneidade para contftrtar com a Administração Públic4 em
viÍude de atos ilícitos praticados;
III sofrelem condenação definitiva por pfaticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
23.6. As sanções preüstas nos incisos l, lll e lV do item 23.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
23.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contato dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a co âr da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita
à multa de 5%o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejúzo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
23.8. As sanções previstas no item 23.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarentâ e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO }-
24.1 Alé 03 (tÉs) dias úteis antes dâ data designada para a abertura da sessâo públic4 qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
24.2 A impugoação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo e-
mail da comissâo de licitação: pmclicit@gmail.com.
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24.3. CabeÍá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação ÍIo prazo de até dois dias úteis

da data de recebimento da impugnação.
24.4 Acolhida a impugnação, seá definida e publicada nova data para a realização do

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverào ser enviados

o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antedores à data designada para abertua da sessão públic4
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
24.6. O Pregoeiro respondeÉ aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá reqüsitar subsídios formais aos

responúveis pela elaboração do edital e dos anexos.
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prÀzos previstos no

certame,
24-7.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dirulgadas pelo sistema e viocularão
os participantes e a âdministração.

25. DÀS DISPOSIÇÔES GERAIS:
25.l. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualqüer fato superueniente que impeça a

realização do certarne na data marcad4 a sessão seú automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no m€smo horiírio anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicaçào em contrário. pelo Pregoeiro.
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade ju dica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitâção e classiflcação.
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçào.
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interprctadas em favor da ampliaçâo
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.7. Os licitântes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitâtório.
25.8. Na contagem dos pÉzos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administmção.
25.9. O desatendimento de exigências formars não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, obseruados os principios da
isonomia e do interesse público.
25.10. Em caso de divergência ente disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.11. O Edital esú disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll-org.br, nos
dias úteis, mesmo endercço e período no qual os autos do processo adminis
peÍnanecerão com vista franqueâda aos interessados.

VERDE
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26. DO FORO
26.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administiativa,
rentmciando-se, desdejá, a qualquer outo, por mais privilegiado que seJa.

CE, 14 de outubro de 2022

Gomes Oliveira
do Municipio de

VERDE
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ÂNEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIÂ



I - OBJETO:
1.I, SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PRXÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA PRXSTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÔES PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SECRETAzuA DOS
NEGÓCIoS RURAIS Do MLINICíPIO DE CRATEÚS _ CE.

2- UNIDADE ADMINISTRÁTIVA
2. [. Secretaria Municipal da Infraestrutura-
2.2. Secretaria Municipal dos Negócios Ruais

3 _ MODALIDADE DA LICITAÇÃO
3 1 Pregão ele[ônico via Registro de Preços

4 - TUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A conhatação dos serviços elencados nesse termo de referência tem amparo legal na Lei
Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, de

l7l07l2\02,Lei coÍnplementar n" 123 de l4 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7
de Agoslo de 2014, Decreto FedeÍ'alno 10.024 de 20 de Setembro de 2019, Decreto Federal no

7.892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018.

5 _ JUSTITICATIVAS
5.1. DA CONTRÀTAÇÃO
5,I.1. DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

A presente conkatação jüstifica-se o presente projeto visando promover a manutenção
das estrades Vicinais do Município de Crateus, garantindo à população de todo os distritos, vilas
e comunidades acesso à sede do Município, visto que, o Município possui aprcximadanente
2.500 Km de estrada caúoçável ligando sede e zona rual, por onde passa uma população
estimada de 74.426 habitântes.

A malutençâo das estradas é realizada sempre que houver necessidade, e a locação dos
equipamentos se dá pelo fato do municipio não ser dotado de uma patrulha mecanizada com
eqúpamentos suficientes para atender a d€manda, mesmo rendo sido beneficiado, nos anos de
2Ol4 e 2015, pelo Govemo Federal, com máquinâs (motonivelador4 caninhão tanque,
canegadeira), ainda assim. isso não o toma autossuficiente para realização do serviço refeído.

São realizados ainda utilizando as máqünas acima especificadas, os serviços de
manutenção do ateúo sanitiírio, desmataÍnento para abertüa de novas estadas vicinais e
açudagem quando necessiírio. Portânto, justifico ainda a contratação das miiquinas para fazer
seruiço de coleta e transporte de resíduos sólidos volumosos e de poda de arvores na iírea wbana
e rural na áLrea da circunscriçào Em Crateús.

Ressaltamos que o serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos volumosos e de poda
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Fáz-s€ necessário conlratação de serviços de locação de trator de pneus 4x2 com arado
grade de disco acoplada, refereme ao PROMAM - Progmma de Mecanização Agrícola
MunicipâI, a fim de beneficiar os pequenos agricultoÍes e agricultoras rurais associados (as)
associações çomunitíÍias do muÍricípio de Crâteús - CE.

Este programa tem como objetivo a prestação de serviços de mecanização agdcola aos
pequenos produtores no desenvolvimento de suas atividades agropecuárias, através do programa
de mecanizzção agrícola com âIado de ate I hora por unidade familiar, possibilitando o
incremento de rcnda através do aumento da produrividade das culturas tradicionalmenre
cultivadas pelos agdcultores familiares do município de Ciateús.

Ponanto, toma-se justificada tal contratação através da secretaria de negócios ruÉis do
mrmicípio de Crateús - CE.

52. DA DIVISÃO POR LOTE
5.2.1. A licitação, para a conrahção de que trata o objeto deste Termo de Referência. POR
LOTE, jusriÍica-s€ pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, v€z que
vfuios fomecedoreyprestadores de serviços poderão implicar descontinúdade da padronização,
bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem
a furalidade de formar um todo uniüário. Some-se a isso a f,ossibilidade de estabelecimento de
um padrão de qualidade e efrciência que pode ser acompanhado ao longo da prestação dos
serviços, o que fica sobremaneira dificútado quando se Eata de diversos
fomecedores/prestadores de serviços.
5.2.2. O não parcelameDto do objeto em itens, nos termos do art 23, §l', da Lei n" 8.666/1993,
leste caso, se demonstm técnica e economicamente viável e não tem a fiDalidade de reduzir o
caniter competitivo da licitâçâo, visa, tão somente, asseguar a gerência segura da contatação, e
principalmente, assegwar, não só a mais ampla competição necessíria em um processo
licitatóío, mas tambem, atingfu a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as
necessidades da Adminishação Pública
5.2.3. O agrupamento dos itens faz-se neceseirio haja visto, a celeÍidade, economia de escala a

eficiência na fiscalização de contmto e os traÍrstomos que poderiam surgir com a existência de
duas ou mais emprcsas parÍr â execução dos serviços, a execução e superviúo dos serviços a
s€rem executados. Assim com destaque pam os princípios da eficiência e economicidade, é
imprescindível a licitação por LOTE/GLOBAL

5.3. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
5.3.1. Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens e
serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempeúo e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo editâI, por meio de esçecificações usuais do mercado",
conforme preceitua o aí. l', par:igrafo único daLei n" l0.52Ol2OO2.
5.3-2- Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de b€ns comuns, de que trata a
Lei n" 10.520/2002, por possuírem padrôes de desempeúo e camcteristicas gerais e específicas
usualmente encontradas Ílo m€rcado.
5.3.3. Isto posto, é cabível então a úilizÀção da licitação na modalidade Pregão, por ser a
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitiüdade
devido a fase de lances característica da modalidade, culminando invariavelmente parâ oblenção

ores conforme a realidade de mercado.

e

de proposra mais vantajos,a e a contraação com val

fl,-ry

5.I.2. DA SECRETARIA DOS NEGóCIOS RURAIS
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5.3.4. No pregâo eletrônico é facilitada a entrada de vários fomecedores, fazendo com que

uma ampliação na disputa licitatóri4 pois empresas de diversas localidades podem partici
além de baratear o prccesso licira6rio, pois é simplificado as etapas burocÉticas. Trata-se de

uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por trm sistema com
comunicação lia intemet. No caso do presente procedimento licitatório, Dão rcstam dúvidas
acerca da viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que p€rmite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos buocrátic4 maniendo a
legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha da
melhor proposta.

5.4. DA ADOÇÁO AO REGTSTRO DE PRDÇOS
5.4.1.4 adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos I, II, e Mo aíigo 3" do
Deçreto no '1.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de

2018, pois os serviços a serão con[aüados ao longo do ano de acordo com a demânda necessiiria,

de maneira que não é possível definir previamenle o quantitativo exato a ser executâdo.

5.4.2. As quantidades previsias no presente termo de referência são eslimativas máximas, pam

un peúodo da assinatura da ala, e esta administração mudcipal se reserva o direito de contratar
em cada item, quantitaúvo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de
contratar algum ilem especificado.
5.4.3. O Sistema de Regislro de Preços não vinculaou obriga de qualquer modo a Administração,
no tocante a dar seguimento ao procedimento, findo o qual, sobressair-se-á a eventual
contratação do objeto, tampouco gera quaisquer obrigaçôes diretas e reflexas aos panicipantes

do ceÉame, consoante ao asseverado no § 4o do Art. 15, Lei n'8.666/93.
5,4.4, O critério de escolha para a realização do certarne licitatório por Sistema de RegisEo de
Preços fora adotado objetivando, quando das eventuais e futuras conhatações dos serviços de

locação de máquinas pesadas, gerando economicidade, eficiência, celeridade nos procedimentos
e o atendimento irrestrito aos interesses coletivos e aos princípios norteadorcs da atividade
administlativa.

5.5. DA ESTIMATryA
5.5.1. No que versa sobre os quantitativos constantes no Termo de Referênci4 nos âutos do
processo, va.le esclarscer que o escopo do quantitativo apontado é para alendeÍ as necessidad€s
das secretarias da Iníiâestrutura e Nêgocios Rurais do Município de Crateús.
5.5.2. As eíimativas das demandas para os serviços €m pauta, folam elaboradas at-avés de um
estudo realiz-ado por cada midade gestora que levou em cont r os seguintes dados:
a) fazendo uso do método do último p€ríodo como forma de prever as demandás dos serviços
elencados nesse termo de referência-
b) as necessidades das rmidades vinculadas a cada órgâo gestor deste temo de referência.

ó. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÁO, DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. A contratação dos serviços desse termo de referência senl julgada pelo critério do Menor
Preço Por Lote.
6.2. O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço unitírio.
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7O1O5.LOCAÇÃO DE TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV,
TRAÇÃO 4X4. (LOCAÇÀO DE TRATOR DE PNELS COM POTÊ\CIA
DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCO ACOPLADA E
ARADO - CHP. fM PER.FTIIAS CONDIÇÕES DE USO. COM
OPERADOR TREINADO / CAPACITADO, MANUTINÇÃO E

COMBUSTÍVEL POR CONTA DO CONTRATADO,)

HORA 10000

69222.LOCAÇÃO DE OI (UM) TRATOR DE ESTEIRA, (LOCAÇÃO DE
OI (UM) TRATOR DE ESTEIRA, POTENCIA I25 HP, PESO
OPERACIONAL 12,9 T, COM LAMINA 2,7 M3 - CHP, EM PERfETTAS
CONDIÇÕES-DE USO, COM O?ERADOR TREINADO / CAPACITADO.
MANUTENÇAO E COMBUSTIVEL POR CONTA DO CONTRATADO,)

HORA 3000

69219-ALUGUEL DE 02 (DOIS) RETROESCAVADEIRAS SOBRE
RODAS COM CÀRREGADEIRA (ALUGUEL DE O2(DOIS)
RETROESCAVADEIRAS SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CÀP.
MIN, ] M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERÁCIONAL
MÍN. ó.ó74 KC. PRoFTJNDIDADE ESCAVAçÀo MÁx.4.17 M - cHp.
EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE USO, COM OPERADOR TREINADO
/ CAPACITADO E MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO,
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. )

HORA 9000

4

69225-ALUGUEL DE 01 (UM) TRATO^R DE PNEUS (ALUGUEL DE 01
(UM) TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRAÇAO 4X4,
IMPLEMENTO DE ROÇADEIRA HIDRAULICA - C[IP, EM PERFEITAS
CONDIÇOES.DE USO, COM OPERADOR TREINADO / CAPACITADO,
MANUTENÇAO E COMBUSTIVEL POR CONTA DO CONTRATADO,)

HORA 3000

5

69524-LOCAÇÃO DE 04 (QUÀTRO) TRATORES DE PNEUS COM
CAÇAMBA DE CARROCERIA DE MADEIRA
(LOCAÇÃO DL 04 (QUATRO) TR"ITOR.ES DE PNEUS COM PO]INCIA
DE 85 CV, TRAÇÀO 4X4, COM CAÇAMBA DE CARROCERIA DE
MADEIRA - CHP, EM PERFEITAS CONDIÇOES DE USO, COM
OPERADOR TREINADO / CAPACITADO, MANUTENÇAO E
COMBUSTÍVEL POR CONTÀ DO CONTRATADO,)

HORA 12000

6

69218-ALUGUEL DE 02 (DUAS) MOTONTVELADORA
(ALLCUtL DT 02 (DUASIMOIONIVELADORA POTENCIA BÁSICA
LIQUIDÀ (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG,
LARCI RA DA LÀ\4NA DE ].7 \4 - CHP. EM PERFEITAS CO\DIÇÔES
DE USO, COM OPERADOR TREINADO / CAPACITADO E
MANUIE\ÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO. COMBUSÍVEL
POR CONTA DA CONTRÀTANTE )

HORA 6000

1

69220-LOCAÇÃO DE O1 (UMÀ) ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE
LSfI'IRA (LOCAÇÀO DE OI (UMA) ESCAVADFIRA HIDúULICA
SOBRE ISTEIRA, COM CARRA CIRÁIÔRIA DL MANDIBTJLAS,
PESOOPERACIONAL ENTRE 22,00 E25,5OTON. POTENCIA LIQUIDA
r\fRE rs0 E 160 HP- cHP. EM pÉ.RFÉll AS CO\DrÇÓrS DE USO,
COM OPLRADOR TR-EINADO / CAPACITADO, VÁNUIÊNÇÃO F

COMBUSTÍVEL POR CONTA DO CONTRATADO )

HOR,A. 3000

8

70104-LOCAÇÃO. DE 02 (DUAS) PÁS CARREGADEIRAS SOBRE
RODAS, (LOCAÇAO DE 02 (DUAS) PAS CARREGADEIRÀS SÔBRE
RODAS, POTENCIA LIQUIDA I2E }IP, CÀPÀCIDADE DA CAÇAMBA
I,7 A 2,E M3, PESO OPERACIONAL I1632 KG - CHP, EM PERIEITAS
CONDIÇÓES DE USO, COM OPERÁDOR TREINADO / CAP ITADO

HORA 6000

VERDE
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E MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO, COMBUSTiVEL
POR CONTA DA CONTRATÀNTE, )

HORA 3000I

6952I-LOCAÇÃO DE OI(UM) CÀMINMHÃO IPO BAÚ CAPACIDADE
DIt CARGA ACTMA DE t2.000 KC. (LOCAÇÀO DE 0l(UM)
CAMINMHÂO TIPO BAÚ CAPACIDADE DE CARGA ACIMA DE
]2,OOO KG. MOTOR A DIESEL- COM OPERADOR TREINADO /
CAPACITADO, MANUTENçÃO CORRETIVA E PREVENTIVA E
COMBUSTIVEL POR CONTA DO CONTRATADO.)
70120-LOCAÇAO DE 01(UM) CAMINMHAO T|PO BAU 4000 KG
(LOCAÇÀO DF OI(UM) CAMINMHÀO TIPO BAÚ CAPACIDADE Dt
CARGA ACIMA DE 4,OOO KG, MOTOR A DIESEL. COM OPERADOR
TRETNADO / CAPACITADO, VANUTENÇÀO CORRETIVA F

PREVENTIVA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DO CONTRATADO )

HORA 3000

I

(LOCÀÇÃO DE O5(CTNCO)
CAMINHONETE UTILITARIO
DE 1,OOO KG, CARROCERIA DE MADEIRA, COM 02 (DUAS) PORTAS,
MOTOR A DIESEL. MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA
POR CONTA DA CONTRATADA, E OPERADOR E COMBUSTÍ\'EL
POR CONTA DO CONTRATANTE.)

DE CARGA,
CAMINHONETE: TIPO
CAPACIDADE MiNIMA

VEICULO CAMINHONETE:-701o3-LOCAÇÃO DE 05(

MES 12

2

7OIO6-LOCAÇÀO DE 06 (SEIS) CAMINHÕES BASCULANTES ATE 14

M3. {LOCAÇÀO DF OÔ (SFISICAMINHÔES BASCULANTES ATE I4
M3, COM CAVALO MECANICO DE CAPACIDADE MAXIMO DE
TRAÇÃO COMBINADO DE ]6000 KC. POTÉNCIA 286 CV. INCLUSIVT
SEMIREBOQUE COM CAÇÀMBA METALIC-A - CIIP, EM PERFEITAS
CONDIÇOES DE USO, COM MANUTENÇAO E MOTORISTA POR
CONTA DO CONTRATADO, COMBUSTI\EL POR CONTÀ DA
CONTRATANTE.)

12

3

TOIOO-LOCAÇÃO DE O4(QUATRO) CAMINHÕES TIPO PIPA
IRLCADO Dt PNEUS (LOCAÇÀO DE O4(QI ATRO) CA\4NHÔFS
nPo P|PA TRUCADO DE PNEUS ESPECIFTCAÇÃO Ví\rVÂ: PLSO
OPERACIO\AL Mi\IvO DT 26.000 Kc. PoTTNCIA MiNIMA Do
MOTOR DE 2OOHP CAPACIDADE DO PIPÀ DE 8,OOO LITROS EM
CONDIÇÔES SATISIA ÍóRIAS AO,CoNDICIoNAMEN fo DE ÀCI A
POTAVEL PÀRA VIAGENS DE ÂTE 45KM, CONTER MOTO-BOMBÀ
DE ABASTECIMENTO. MANGUEIRA COM EXTENSAO DE NO
MiNrMo 2sM. DrspoR DE AGUADoR PARA ESTRÁDÀS Do MESMo
tA\4A\HO DA LARCURA DO VfiCULO, JORNADA DIÁRIA DE 08
HORAS. OPERADOR, MANUTENÇÂO CORRETIVA E PREVENTIVA
POR CO\ IA DA CONTRÁTADA. ! COMBUS]iVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE )

MÉS t2

1

7OIO2-LOCAÇÃO DE O4(QUATRo) CAMINHÃo MUCK CoM
CAPACIDÁDE DE 12 TONELADAS (LOCAÇÃO DE O4(QUATRO)
CAMINHAO MUCK COM CAPACIDADE DE 12 TONELÀDAS,
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA POR CONTA DO

MÊS t2

I

ITElr,f UNID ONTD

2

II)TE 3
ESPECTT'ICACAO

MÊS
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8 _ REFERENCIAL DE PREÇO§
8.1. Os preços de referência ora apresentados foram estimados com bas€ na média dos preços
coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste
objeto, confoIme coletas de preços anexados nos autos deste processo.

8.2. O valor estimado pala a contratação possui caráter sigiloso, fundamentado no aÍ. 15. § l'
do Decreto Federal no. 10.02412019 e seú disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle extemo e intemo.
8.2.1. O valor estimado ou o valoÍ máximo aceitável paIa a conüatação será tornado público
apenas e imediatamente após o encerramenlo do envio de lances, sem prejuÍzo da dirulgação do
detalhamento dos quartitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas
confome prevê o § 2'do afl. l5 do Decreto Federal no 10.02412019.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.t. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratâção, poíEnto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recurso,
9-2. Com base no art. 7", § 2o do Decreto Federal no 7.t92 de 23 de janeiro de 2013, que
Regularnenta o Sistema de Registro de PÍeços previsto no art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho
de 1993, preceitua: "Na licitação para regisEo de preços úo é necessá!'io indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou ouro insmrmento
hábil".
9.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atiüdade, ficando adstritas ao Íespectivo crédito orçamentário.

(CONTRATADO, OPERADOR / CAPACITADO E COMBUSTIVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE,)

MÊs t25

701 rg-LOCAÇÃO DE 03(TRÊS) CÀMINHÔES COM CARROCERTA DE
MÂDEIRA 4.OOO KG (LOCAÇÃO DE O](TRÉS) CAMINHÔES COM
CARROCERIA DE MADETRA ESPECIFICAÇÃO MiNIMAi CAMTNHÂO
CARROCERIA DE CARCÀ MÍNIMA DE 4,OOO KC, OPERADOR-
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA POR CONTA DA
CONTRATADA. E COMBUSTIVEL POR CONTA DÀ
CONTRATANTE-)

MÊs t26

695Ig-LOCAÇÃO DE O6(SEIS) CAMINHÔES COM CARROCERIA DE
MADEIRA (LOCAÇÃO DE 06(SEIS) CAMINHÔES COM CARROCERIA
DE MADEIRA ESPECIFICAÇÀO MÍNIMA: CAMINHÃO CARROCERIA
DE CÀRGA ACIMA DE IO.OOO KC. OPER^DOR, MANUTENÇÀO
CORRETIVA E PREVENTIVA POR CONTA DA CONTRATADA. E

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE)

l27

7010r-LocÂÇÃo DE o6(sErs) CAMTNHÃo TrPo coMPAcTÀDoR-
(LOCAÇÃO DE 06(SE|S) _ CAMTNHÃO TrPO COMPACTADOR:
VEICULO TIPO CAMINHAO. MOTOR A DIESEL TURBO, 04

CILINDROS, DE NO MiNIMO 3.900 CILINDRÁDAS POR CM!, COM
COLETOR COMPACTADOR DE LIXO DE CAPACIDADE DE CARGA
COMPACTADA DE MÍNNUN DS IZV', CENRECAMENTO TRÁSEIRO,
PLACA DE COMPACTAÇÃO, PLACA INJETORA E SISTEMA DE
SINALIZAÇÀO. OPERÁDOR, MANUTENÇÀO CORRETIVA E
PREVENTIVA POR CONTA DA CONTRATADA, E COMBUSTÍVEL
POR CONTA DA CONTRATANTE.)

10. OS DOCUMENTOS DE HAB

VERDE
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10.1. DA HÂBILITAÇÃO JURIDICA
10.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro

o prazo de 30 (trinta)
10.3. RELÀTIVA À

dias da sua emissão. Para efeito de sua validade

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agênci4 apresentar o regisho da Junta oÍde opera com averbação no registo da Junla orde tem
sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da JuIÍa Comercial, em
se traúndo de sociedades empresiírias e, no cÍtso de sociedâdes por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursâI, filial
ou agàci4 apresentâr o registro da Junta onde opera com averbação no registro dâ Junta onde
rem sede a matriz.
10.1.4. INSCRIÇÀO DO ATO CONSTTTUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de regisuo das Pessoas Juridicas acompaúada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênci4 apresentar o registo
no CaÍório de regisüo das Pessoas Júdicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matdz.
lO.l.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tÍatando de empÍesa ou sociedade estrangeir-a

em tunciommento no País, e ATO DE RECISTRO DE AUTORIZAçÃO PARÂ
FI.INCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quardo a atividade assim o eúgir.
10.I.6. CERTIFICADO DA CONDIçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAI
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar n' I 2812008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtu.al, por
meio do sítio www.poíaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estâÍ acomparhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

I0.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrição no CadasEo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do licitante, peíilente ao s€u ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade pam çom a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributírios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade pam com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscútos na Divida Ativa Municipal.
10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço FGTS,
at-avés de CeÍtiÍicado d€ Regularidade de Situação - CRS;
10.2.5. Prova de situação regular perade a Justiça do Trabalho, através da Cenidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerado



10.3.1. Comprovação de aptidâo para desempenho de atividade peÍinente e
caracteristicas com o objeto da licitação, atrâvés de atestado fomecido por pessoa J

direito público ou privado, emiüdo em papel timbmdo do órgão emissor constândo o período da

execução dos serviços, de modo a comprovar que a licitanre já executou ou eslii executando os

serviços do objeto deste termo de referência ou outro semelhante, bem como prova de

atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser

dalado e assinado por pessoa ffsica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando

às infomações sujeitÀs à confeÍêflcia pelo Pregoeiro ou quem este indicar. O(s) atestado(s)

deverão estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. No atestado de capacidade técnica deveÍií estar descrito expressameDte os itens cujo
serviços foram executados, sendo estes compativeis com o Temo de Referência, conforme o
cÍ§o.
10.3.3. Poder4 facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 10.3.2, instrumento de termo contÍâtual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculaçào.
10.3.4. Declaraçâo de disponibilidade da frota de máquinas e camiúões necessitios para a

prestação dos serviços. Na declaração deverá consrar relação explicitâ dâ fiola de mlíquinas e

camiúões, indicando marc4 modelo e ano de fabricação dos mesmos.

r0.4. QUALTFTCAÇÃO nCOXôUrCO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balanço pâtrimoniâl e demonstrações cortábeis (DRE) do último exercício íiscal, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na jtmta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de enceramento do Livro Diá{:io - estes rermos
devidamente registÍados na Junta Comercial - constando ainda no balanço, o núrnero do Livro
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da

empres4 com vistas âos compromissos que terá de assumir caso Ihe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços proviúrios, podendo ser atualizÀdos por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (uês) meses da data de apresentação da proposta;
10.4.I .l . Se.ão considerados como na forma da Lei, o Balanço Pâtrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresaúais em geral: Balanço patrimonial e demonstraçôes contíbeis (DRE)
do último exerciciô fiscal registrados ou autenticados nâ Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitarte, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Lirto Diário
do qual foi extraido.
b) Sociedades empresáúas, especiÍicamente Do csso de sociedâdes ânônimas regidrs pel,
Lei f. 6.404176t registBdos ou autenticados na Jurta Comercial da sede ou domicilio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da compaúia; ou, aind4 em jomal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Regisho Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar demonstÍ'ativo do Balanço
de Abeíurâ. devidamente registmdo ou autenticado nâ Juntâ Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado do termo de abertua do Livro Diário - este termo devidamente
registrado rla Juntâ Cornercial assinado pelo sócio-gerente ou direror e pelo contâdor ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

]
VER E

7-



cúsPREíEIIU8^ OI

Frrrndo I.lr Poí Voca

10.4.2. Entende-se que a expressão "rro Jott a da lel'corÍitante no i(em 10.4.1, no
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,lermos de

e encerramemo),
10.4.3. As cópias deverão ser origiftírias do Lirto Diário devidamente formalizado e registrado.
10.4.4.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituraçao Digital - SPED podeÉ
aüesf'nt lo no Toma da lei".
10-4.5. Êntende-se que a expressão "na Jotna do r"r" constante no item 10.4.4. englob4 no
minimo:
a) Balanço Paümonial;
b) DRE - Demonstraçâo do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertuÍa e de cnceÍamento;
d) Notas Expliçativas;
e) Recibo de entrega de escritunção contiíbil êngítÀl (Paru eíeilo o que dele kina o ArÍ. 2o do
Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de liwos contiábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo

Decreto n' 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da aprese ação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. l'do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cópias deverão ser originrírias do Livro Diário constante do SPED.
10.4.7. A Escrituação Digital devení estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
I 420/20 1 3 e RFB no I 594) que tratâm do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para
maiores informações, verificar o site *q,u/.receita.gov.br, no link SPED. Ficardo a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do útrimo exercício social, a ser apresentado no prazo que

determinâ o afl. 5" das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no AçóÍdbTCU í" 2.66912013 de relatoria do Ministo Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessiria a Àfia'lizÀçfuJ do balanço, devená ser apresentado, juntamente com os
documentos €m apreço, o memorial de ciílcüo correspondente.
10.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço sená avaliada a capacidade financeira da
emplesa, em conformidade com o art. 19, Inciso )O([V da Instrução Normativa n" 06/2013-
MPOC, as empresâs deverão aprcsenÍÀr o ciálculo dos í[dices financeiros, sendo qualifiçadâs
apenas as que forem consideradas solvcntes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e

formulaÉes: a boa situaçeo financeir4 será baseada na ohenção de índices de Liquidez Ceral
(LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que urn (>l) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (> I ), cunulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG -,\tivo Circulânte + iável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

mln

LC: Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado infeíor ou igual a I (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprov!ú patrimônio liquido de l0% (dez por cento) do Valor Estimado da conÍataçâo.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante

VERDE
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apresentação da CeÍidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida
não superior a 30 (t a) dias da data marcada para a abenura do ceíame. .
I0.4.9,I.I. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTABEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens

direitos realiáveis no cuÍso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento
neste periodo.
b) Índice de Liquidez Conente (lLC) indica quamo a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realiáveis a curto pram, para fazer face ao tolal de suÀs dividas de curto prazo,

sendo que:
Resultado da Liqüdez Conente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível paIâ uma possivel liquidação das

obrigações.
-Se igual a t: os valores dos direitos e obrigações a cuÍo prazo sâo equivaleÍrtes.
-Se menor que I : Não haveia disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto pram,
caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (lSC) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(roais), para pagamento do total de sus dividas. Envolve além dos recu$os liquidos, também
os permanentes. Pam os tés índices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado ">1" é

recomendável à comprovação da boa situação financein (o que demonstraria um eqülíbrio nas

contas da comparhia), sendo ceío que, quanto maior o resultado, melhoÍ, em tese, seriâ a

condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se arl erigêrcir, tendo como base os meios técnicos, usuâis e co$umeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficándo comprovado que a exigência dos índices sê faz
necessiirio ante a comprovação da capacidade econômico-Íinanceira do (a) empresa (s)
paÍicipa e (s) na persp€ctiva de execução de um possivel futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acim4 atendem aos padrões de reqúsitos
demandados neste edital, pois o atendimento qrumtas as taxas apÍes€ntadas demonstram, em tese,

a saúde e â solidez financeira da paÍicipante, bem como foi calculado com base no Acórdão
í)2612010-Segunda Câmrrr-TCU I Rclrtor: AUGUSTO SIIERMAN.
10.4.10. Apreientar CERTIDÃO NEGATM DE FALÊNCIA OU R.ECUPERAÇÃO
JUDICIAL expedi<la pelo distribuidor da sede da pessoa jurídic4 em data não superior a 30
(t nta) dias.;
t0.4.1I. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no aoo calendário anterior
não teúa aúerido receita bruta de até R$ 8l.000,00 (oitenta e uln mil reais), está dispeNado do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exeÍcício social na formâ do item
anterior, conforme aÍ. Ll79 § 2'do Código Civil e aÍ. l8-A §l'da Lei Complementar n"
12312006, entretanto deverá apresertar a DASNSIMEI (Declanção Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), paÍa comprovar tal condição.

10.s. ouTRÁs ExlcÊxcrls plu nluLITAÇÃo:
10.5 1. Declaraçâo de que:
a) Declaração de que, em cünprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27l10/1999, publicada
no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do aÍigo 70, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze)
anosl
b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
serviços a serem executados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes

4
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I L7. Os documentos que comÍrõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classi Íicado
somente seÉo disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público
encerarnento do envio de lances

t\l

7a

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante deverá envia, sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
dos seguintes campos:
l2.l.l. Valor unitrário e valor total do item bem como valor total do lote;
l2.l .2. Marca,Modelo/Fabricante do veículo;
12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincúam a Cotrtratada-

12.3. Nos valores propostos estârão itrclusos todos os custos operacionais, elcargos
previdenciários, trabalhista§, tributários, comerciais e qursquer outos que incidam direta ou
indiretamelte na execução dos serviços.
12.4. Os preços ofeÍados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteÉção, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outuo pretexto.
12.5. O prâzo de vatidâde da proposta não sefti inferior a 60 (sessenta) dias, a co ar da data de

suâ apreseDtação.

t3. DA VTSTORTA pnÉVrA OOS VEÍCUI-OS:
13.1. AÉs conclusão da etapa de disputa e declarado vencedor, a(s) licitante(s) vencedora(s)
teir(ão) o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após coúecimento da convocaçâo, parâ aprcsentar
50o% (cinquenta por ce o) da quantidade dos veiculos em que a mesma fora declarada vencedora,
para vistoria prévia por responsável técnico do Município, em local especiÍicado pela contratante;
13.2. Os veiculos agesentados deverâo ser compatíveis com os propostos, em consonância com
o presente temo de referência e encontrar-se em titularidade da licitÂnte, independente da mesma
Íigurar como locatária do bem;
13.3. Caso a licitante vencedora, não apresente a quantidade minima exigida no item 13.1, esta

será desclassificada no processo, e então novamente se convocará para apresentação dos
veículos, obedecendo a ordem de classificação registrada no processo licitató o;
13.4. Para camiúões e Veiculos Utiliuários deverá ser apresenEdo cópia autenticada do CRLV
(Certificado d.e Registro e Licenciarnento do Veiculo, dentro do pmzo do exercício vigente
emiÍido pelo Orgão Competente, dos veiculos a serem utilizados na execução do contralo.
13.5. Para rníqünas e demais Equipamentos: cópia autenticada da Nota Fiscal ou documento
que comprove quem é o proprietiiLrio.
13.6. O objeto seEi adjudicado apenas após emisúo de rclatório de conformidade devidamente
aprovado pelo titular do órgão promovente da licitação.

14. DOS CRITÉRIOS DE ANTIGUIDADE:
14.1. Os veículos e equipamentos não podem possuir datÂ de fabdcação/uso superior a 20 (vinte)
anos. Í1o momeDto da assinatum do termo contratual:

I5. DÂ SUBCONTRÀTAÇÃO
15.1. E vedada a subcontratação da ftota de veiculos a serem utilizados acima de 50oÁ (cinquenta
por cento) dos veículos necesúdos dur:mte toda a execução do contrato-
15.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratafie, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de quâlificação técnica, além da regularidade fiscal e
trabalhista, necessiírios à execução do objeto



cús,nEtErlurÀ 0E

l.r.ndo lrir PoÍ Yoca

15.3. A autorização para subcontratação é ato discricionrírio da Administração, no
produzir direito para si, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas
Termo de Referência.
15.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a Íesponsabilidade integral do
contraEdo pela perfeita execução contatual, cabendoJhe realizar a supervisâo e coordenação

das arividades do subcontratado, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigâções contraruais correspondentes ao objeto da subçontratação.
15.5. Em câso de subcontrataçâo deverá ser dado preferência às microempresas e empresas de
pequeno porte, pam cumprimento da LC n." 12312006.
15.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a tesponsabilidade integral do
contratado pela perfeila execução contratual, cabendoJhe realiz r a supervisão e coordenação

das atividades do subcontatado, bem como responder perante a Secretaria da
Infraestrutura./Secretaria dos Negócios Rurais pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspo[dentes ao objeto da subcontratação-
15.7. É vedada a subcontratação com outras licitantes paÍticipantes do processo licitalório de

Pregâo Eletônico n'Eo(xxxxx, bem como a subcontratação total do objeto.

16. DA FORMALIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. As obrigações decorrentes da pres€nte licitação seÉo formaliudas mediante lavratua da

respectiva Ata de Registro De Preços, subscrita pelo Município, representada pelo Ordenador de

Despesas, e o (s) licitante (s) vencedor (es), que obseryará os termos da Lei n.' 8.666/93, da Lei
n.' 10.520i02, do editâl e demais nomas pertinentes.
16.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateús convocani o

licitante vencedor para assinahrra dâ Ata de Registro de Prcços, que firmatá o compromisso para

finlrâ contralação entre as paÍtes, pelo prazo prevlsto.
16.2.1. O Licitante Vencedor lerá o prazo de 5 (çinco) dias úteis, contado a paÍir dâ convocação,
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo podení ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor duante o seu transcurso e desde que

ocorrajusto motivo aceito pelo Município de Crateús.
16.2.2. A recusa injustificada ou a carêÍrcia de justo motivo da vencedora de rão formalizzr a
Ata de Regisrro de Preços, no prazo eshbelecido, sujeitará a Licianre à aplicação das
penalidades previstas no Edital.
16.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à administração municipal convocar os licitantes remanesce[tes, respeitada a ordem
de classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção
de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estrmados para â
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Prcjeto Básico.
16.2.4. Os colrtratos decorentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de ContÍ'ato e ainda com o recebimento da ordem de
sewiços e da nola de emprenho pela detentora.
16.2.4.1. A Nota de Empeúo será encamiúada ao l" classiÍicado paÍa cada lote da Ata de
Registro de Pieços, quando da necessidade da execução dos serviços.
16.2.4.2. A, contratação formalizar-se-á mediante a assinatuÍa da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
16.3. Incumbini à administr-àção providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de

Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos mtmicipais, na forma prevista na Lei Orgânica
Municipal. O mesmo procedimento se adotará com lelação aos possiveis termos aditivos.
16.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alteÉda em conformidade com o disposto nos
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16.5. A Ata de Registro de Preços produzirá scus juridicos e legais efeitos a partir data
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.

ao menos Íras quantidades estimadas, podendo ocoÍrer licitações específicas para os serviços do
(s) objetos (s), obedecida a legislação peÍinente, sendo asseguada ao detentor do regi§tro a
preferência da execução dos serviços, em igualdade de condições.
16.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior podeú ser exercido pelo

b€neficituio do rcgistro, quando o Municipio optar pela contratação do objao cujo preço estií

registrado, por outro meio legalmente p€rmitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço

cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
16.8. O preço registiado e os rcspectivos fomecedores serão dirtlgados no quadro de avisos da

Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposiçeo durante a vigência da Atâ
de Registro de Preços.
16.9. O Município monitorari! pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o

mercado constantemente e poderá Íever os pÍeços regisúados â qualquer tempo, em decorÍência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos sewiços

registrados.
16. t0. O Municipio convocaní a contratada para negoci.u o preço rcgistrado e adeqúJo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

16.I l. Antes de receber o pedido de execução dos serviços e caso seja fiustrada a negociação, a

contlatada poderá ser liberada do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovanles, que não pode cumprir as obrigações

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superiot ao preço registrado, por fato
superveniente.
16.12. Em qualquer hipótese os preços decoÍentes da revisão não poderão ultrapassaÍ ao§

platicados no mercado, mantendo-se a diferença peicenhlal apurada çntre o valor originalmente
constânte da CaÍa Prcposla do fomecedor e aquele vigeÍlte no mercado à época do registro

equação econômico-fi nanceira.
16.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.

16.14. Não havendo êxito nas negociaçôes com o pímeiro colocado, o Município poderá

convocÍrÍ os demais fomecedores classificados para formalizarem o Regisno de seus Preços, nas

mesmas condiçôes do lo colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou paÉe dela.

17. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS:
17.1. O gerenciamento deste lnstrumento, nos Íspectos operacional e conúatual, cabeÉ a

Secretaria da Inftaestrutu ra, competindoJhe:
a) efetuar controle dos fomecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificações dos

serviços registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empeúo;
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com âs obrigações assumidas,
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir evenhrais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) consultar o fomecedor regisuado quânto ao interesse em executar os serviços a outro óÍgão
da AdministÍação Pública que exteme a intenÇão de utilizar a preseme Atâ;

16.6. A Àta de Registro de Preços não obriga o Mrmicípio a firmar qualquer contratâção,

VERDE
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f; coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no

licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestorcs dos órgãos participantes po

alterações ocorridas.

18. DA I,XECUÇÃO DO CONTRATO, DA PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS
18.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusúas
conkatuars e as noÍnas dispostas na Lei Í1" 8.666/93 e alterações poste ores, bem como

legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou
parcial.
18.2. Os serviços deverão ser executados a critério da Contratad4 desde que obedecidas todas

as noÍnas e prazos contidos no instrumento convocatório, estando a Contatante obrigada a
pÍestar todas e quaisquer infomaçôes, se necessiírio, quanto ao bom cumprimento da obrigação
pela Contalada.
18.3. Os serviços deverão abrangeÍ toda e qüalquer necessidade que assim o departamento

demandar.
18.4. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Contratante.

19. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIÂ
I9.l A Ata de Registro de Preços teá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocoEer a execução total dos serviços antes do hnal da
vigênci4 fica a referida ala automaticaÍnente expimda.
l9-2 O Contrato resultÂnte da presente Licitação teni vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até 3l de dezembro do ano vigente.

20. DAS OBRIGAÇÔI,S DA CONTRATADA
20.1. Conforme clausula 8' da minuta do contrato. mencionada neste termo de referência

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
2l.l. Conforme clausula I da minuta do contâto, mencionada neste temo de referência

22. SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS
22.1. Conforme clausula 11u da minuta do contrato. mencionada neste temo de refeÉncia

23. MINUTA DO CONTRÀTO
CoNTRATO N' ..................

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
O MT,T\JICíPIO DO CRA IELS. ATRAVES DA
SECRETARIA DA COM

NAS CONDIÇÕES
ABAIXO PACTUADAS

O Mu[icípio do CÉteús, pessoajurídica de direito público intemo, com sede na Rua Cel Zezé
ll4l - cento, Crateús-CE, inscrito no CNPJ,MF sob o n' : 07.982.036/0001-67, através da
Secretaria da neste ato representado pelo Secretiirio (a)/Ordenador (a) de
Despesas, Sr. (a) doravante denominado de CONTRÁTANTE, e, do

com endercço à em , Estado doouto lado a empresa

, insc to no CNPJ/CPF sob o r' represenlado por (nome e

VERDE
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Edital de Pregão Eterrônico n" XXÍ2022, em conformidade com o que preceihra â Lei F

CLAÚSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTÀÇÃO LEGAL
1.1- FundamenÍa-se este contrato no processo de Pregão Eletrônico n" XXX/2022, e m Lei n"
8.666/93 e suas alterações posteriorcs e na proposta de preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- o Eesente conüato tem por objero a CoNTRATAçÀO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE MAQUINAS PESADAS E CAMINHÕES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
MTNICÍPIO DE CRÁTEÚS - CE.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço unitírio.

CLAÚSULA TERCEIRÂ _ DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presentc avença é de R$
em conformidade com a execução dos serviços prestados no periodo respectivo, de acordo com
as notas fiscaivfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompalhadas das
Certidôes Federais, Estaduais, Municipais, do INSS e FGTS do licitante vencedor, todas
atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não s€rá objeto de reaj uste antes de decorridos l2 (doze) mes€s

do seu Pregão, hiÉtese na qual podeá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Cetúlio
Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsiveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou aind4 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,
configurando iílea econômica extraordinária e extracontratual, podenáç mediante procedimento
adminisbativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as paÍes pactuaram inicialmeÍÍe entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administ-ação para a justa Íemuneraçào do serviço prestado, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma do aíigo 65, II, "d" da Lei Federal
n." 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaraçâo expressa, flca subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluidas todas as despesas necessádas à execução do contmto.

CLAUSULA QUARTÀ _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.l. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a pârtir de sua assinatura, tendo
validade até 3l (úinta e um) de dezembro de podendo ser alterado nos calsos e forÍnas
pÍ€vistos na Lei 8.666 de 2l de juúo de 1.993 e alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DAs coNDIÇÔEs GERÂIS PARÁ A E)GcUÇÁo Dos
SERVIÇOS
5.1. A contratada deveá executar os serviços de acordo com as especificações, nos locais e

prazos contidos na Ordem emitida pela Secretaria Municipal comp€tente.
5.2. Os veículos e equipamentos a serem locados com op€rador deveÍão estar em perfeitas
condições de uso e conservação, limpos e identificados com adesivos e/ou imãs magnéticos com

n' 8.666/93 e suas alterações posteriorcs, sujeitando-s€ os contratantes às suas nomas
cláusulas e condi@es a seguir ajustadas:

a ser pago

4>



C EÚS

?SErElrurt ,E

Far.ndo I.l. Por Yocà

os seguintes dizeres: "A SERVIÇO DA PREFEITURÂ MUNICIPAI DE CRATEUS",
firndo branco, dizeres na cor preta e Brasão do Municipio no centro superior;
5.3. O prazo para reparo corretivo e/ou substituição do equipamento que vier a apre
problemas duante a execuçao do objeto deste Termo de Referência é de até 48 (quarcnta e oiro)
horas, com exceção dos casos pontuais e necessários, os quais deverão ser justificados pela
contratante, visando não acarretar prej uízos ao inreresse público;
5.4. Os veículos e equipamentos deverão ser disponibilizados abastecidos, com operador e

demais condições à Secretaria Municipal da no pmzo miíximo de 48
(quargnta e oito) horas após o envio da Ordem de Serviço;
5.5- Quando solicitado, os veiculos e equipamentos poderão permanecer à disposição da
contratânte 24 (vinte quatro) horas por dia' mesmo úo estando a serviço;
5.6. Sendo necessiírio, os veículos e equipamentos poderão ser empregados em serviços em
modo continuo, ou seja, sem intenupção durante a noite, aos finais de semana e feriados, sendo
de total e absoluta responsabilidade da contratada as despesas com motorista e operadores
empregados na execução do objeto contratâdo;
5.7. A condução e operaçâo dos veículos e equipamentos será por meio de motoristas e

operadores disponibilizados pela contratad4 sendo de sua inteira responsabilidade os danos nos
veículos e equipamentos, bem como os evenfualmente causados a terceiros;
5.8. Os operadores deverâo possuir experiência na condução e operação dos veículos e

equipamentos, bem como serem devidamente habilihdos para tanto;
5.9. Os motoristÀs operadores deverão segür as odentações e determinaÉes do responsável pela
contratante para acompaúamento e coordenação dos serviços a serem executados;
5.10. Em caso de indisciplina, comportamento inidôneo, incapacidade técnica, profissional ou
Íisica, e ou qualquer fator relevante que possa prejudicar a execução dos serviços que

empreguem os veículos e equipamentos confatados, a conEatante solicitará fomalmente a
subsriuição do motori$a operador, o que deverá se dar no pram máximo de 24 (vinte e quatÍo)
horas;
5.11. Os serviços de locação prestados serão objeto de avaliação quanto à conformidade,
especificação, bem como qualidade e quantidade, de acordo com o Ediral, e some e âpós a

aprovação das medições a nota fiscal respectiva seá atestada e encaminhada para liqüdação e

pagamento;
5.12. O recebimento não excluiÉ a contratada da responsabilidade ciüI, nem ético profissional,
pelo perfeito funcionamento do objeto e dos serviços prestados, nos lermos e limites da Lei de
LicitÂções em vigênciâ;
5.13. A Secretaria Municipal da de Crateus rejeitará no todo ou em paÍe, o
veículo ou equipamento oferecido em desacordo com a ordem de serviços e normas do Edital e

seus anexos. sendo que a devolução ocorrerá sem qualquer ônus pam a contratante.

CLAÚSULA SEXTA - DÀ FONTE DE RECURSOS
6.1. As despesas contratuais correÍão por conta dâs seguintes dotações orçamçntarias:
a)
6.1-1. Pam a contrataçâo dos serviços elencados nesse temo contratual será utilizado o elemento
de despesas no

CLÁUSULÀ SETIMA - Do PAGAMENTo, DoS CRITÉRIoS DE MEDIÇÀ0 E
CO\TAGEM DAS HORAS DE LOCAÇÃO
7.1 O pagamento dos serviços pÍestados será efetuado, a cada etap4 em até l0 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através
de crédito na Conta Bancária do fomecedor.
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7.2. A fatuÍa constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo
quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apuado através de medição;
7.1. Por ocasião dos seúiços executados o conhatado deverá apÍesentar recibo em 02 (duas)

e a respectiva Nola Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de Crateús, com endereço à Rua Cel Zezé ll4l - Centro, Craleús-CE, inscrito no
CNPJÀ{F sob o n'07.982.03610001-67 acompaÍüado da seguinte documentação: acompanhadâ§
das Certidôes Federais, Estaduais e Municipais do licihrte vencedor, todas atualizadas,

observadas as condições da proposta;
7.4. As horas a serem medidas serão as que efeúvâmente o equipamento estiver à disposição da

contratante, no local indicado para a prestação dos serviços;
7.5. Não poderão ser medidas as horas de deslocamento dos veículos e equipamentos da
s€de/garagem da contratada até o local indicado pela contratante paÍa a prestação dos serviços;
7.6. O empeúamento prévio das locações pretendidas somente poderá comtemplar o tempo de

efetivo trabalho do veiculo ou equipamento, não abarcando o translado/tÍansporte dos veículos

e eqúpamentos;
7.7. Em caso de Eoblemas técnicos do veiculo/equipamento, a contagem das horas devení ser

suspens4 r€tomando com o repaÍo e/ou a substituição do veículo ou eqüpamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕf,S DA CONTRATADA:
8.1. A-tém das obrigaçõ€s constames em cláusulas do EdiEl de Licitação e seus anexos, em
especial as definidÀs nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRÂTADA:
8.1- 1. Executar o objeto do Contrato até 3l (trinta € um) de dezembro de , de conformidade
com as condições e prazos estabelecidos no terno de referência, no Termo Contratual e na

proposta vencedora do certame;
8.1.2- Manter durante toda a execução do objeto conEatual, em compatibilidade com as

ohigações assumidÀs, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.1.3. Utilizzr profissionais devidamente habilitados, substitúndo-os nos casos de impedimentos
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
8.1.4. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infomlações
especificadas no panígrafo anterioÍ, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.1.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou iÍregularidades apontadas pela
Contmtante;
8.1.6. fucar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
inehciência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto conhâtual, inclusive respondendo pecuniariamente;
8.1.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
següos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
8.1.9. Responsabilizar-se pelas desp€sas com documentação, regularidades, imposros, Éxa§,
Eibutos e encargos e veiculo(s) executores dos serviços oÍa contratado(s);
8.1.10. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, pÍontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.l.ll. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se,
substituindo-os, por transporte lro mesmo modelo, marca, de modo a evitar a interrupção dos

.a-
serviços;

t./
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8.1.12. Os veículos deverão estar em conformidade com as normas exped

Contratu/Detran e Portaria Detmn n" 1 153, de 2610812002,
8.1.13. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas

envidraçadas do veiculo;
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Ll.l4. Disponibilizar veiculos com todos os acessórios de seguransa na forma prevista na

legislação que rege a maréria;
8.1.15. Os motoristas da empresâ deveÉo possuir categoria de habilitação exigidâ paÍd cada tipo
de veiculo, conforme estabelece o Código de Tr.ânsito Brasileilo e 8.1.16. possuir no mínimo 01

(um) ano de habilitaçâo pam categoria na qual irá concluL os respectivos veiculos, de acordo

com as normas do Código de Nacional de Trânsito;
8.1.17. Fanr com que os motoristas cumpram rigorosamente os honírios fixados pela

CONTRATANTE;
8.1.18- ResponsâbilizÀ-se pelas despesas decorentes de emplacamento dos veiculos, seguos,
mânutenções preventivas e corretivas, bem como socorro mecânico e guincho 24 (vinte e quâtro)

homs no âmbito do Municipio de CÍ'ateús, pintur4 segurança e higiene inteÍúâ e extema dos

veiculos e equipamentos, realizando tais serviços semprc que necessáío e reqüsitado pela

con§?ta e;

8.1.19. É obrigação da CONTRÁTADA a disponibilização de socorro mecânico, bem como toda
a maÍrulenção preventiva e corretivâ dos veiculos e equipamentos, e quaisquer outra§ despesa§

deconentes da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência;
8.1.20. Arcar com todas as despesas e custos diretos e indiretos que incidam sobre a
disponibilização de molorist operador, incluindo salários, horas extras, uniformes, EPIS,

a.limentação, hospedagem, tr.usporte e encargos sociais e trabalhistas;
8.1.21. Reembolsâr/ressarcir o Município de Crateus mediante desconto em suas faturas e

medições, ou através de qualquer outro meio de cobrança a critério da CONTRÁTANTE, toda§

as eventuais despesas que esta tiver de efetuar para suprir possíveis falhas ocorridas nos serviços

objeto do presente Termo de Referência e Edihl, em consequência da ação ou omisúo da

CONTRÂTADA;
8.1.22. Atender as solicitações da CONTRATANTE para cancelamento dos serviços,
independentemente de moÍivação e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE;
8.1.23. Alender todas as soticitações da CONTRATANTE, inclusive para prestâção dos serviços
aos úbados, domingos e feriados;
8.1.24. Arcar com o pagamenlo de todas as despesas decorreÍes da execução dos serviços,
impostos, taxas! encargos e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços contratados,
sem qualquer ônus para o Municipio de Cratet§ - CE.;
8.1.25. Arcar com o pagamento de todas as despcsas relativas a salitios, horas extras, encargos

trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições preüde[ciárias e quâisquer outras que

forem devidas e referentes aos seúiços executados/prestados por seus empregados, não havendo
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
8.1.26. Responsabiliur-sc integmlmente por perdas e danos que vier a causar a

CONTRANTANTE ou a terceiros, em Éáo da ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos
seus prcpostos, independentemente de outras cominações contratunis ou legais a que estiver
sujert4
8.1.27- Substituir as suas expeDsas. todo e qualquer veículo/equipamento/motorista opeiador que

estcja em desacordo com as especificações e padrões minimos exigidos.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTANTE:
9.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital e seus anexos, em especial as

definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-á:
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9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contalo, bem como zelo na realização da
dos serviços e o cumprimento dos praTosl

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade na execução dos serviços

deste contrato;
9.1.3. Acompaúar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto conhatual;

N'

VERDE

9. I .4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumenlo, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais;
9.1.5. AsseguÍ'ar o livre acesso do CONTRÂTADO e seus prepostos, devidamenle identificados,
a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos s€rviços licitados, prestándo-lhes todas

as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSULA DECIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONDUÇÃO E OPERÂÇÃO
DOS VEÍCIJLOS E EQUIPAMENTOS:
10.1. Os veiculos e equipamentos descritos neste Termo de Referência apenas poderão ser

conduzidos e/ou operados por empregados da contratada ou pessoa formalmente autorizada por
ela para tanto;
10.2. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocoÍerem com os veiculos e

equipamentos locados será de inteira e única responsabilidade da contratada;
10.3. Os veiculos e equipamentos que eventualmente se envolvam em acidentes deverão seÍ
repaBdos ou substituidos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas;
10.4. A entrega dos veículoíequipamentos em substituição ao avariado/sinistrado é de inteira
responsabilidade da contmlada.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÁ _ DAS SANÇÓES:
1l.l- O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceÍame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, hzer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos dcterminantes da punição ou alé que seja promovida a reabilitação
p€rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no €dital
e no termo de contrato e das demais cominaçôes legais.
I 1.2- A Contratada ficar{ aind4 sujeila às seguinles penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, eno de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das iDformações prestâdas, gaiantida a prévia
defesa:

I - Advertência sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.'8.666/93, podeÉ ser aplicada
nos segulntes casos:
a) descump mento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorÉncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contralânte, desde que não caiba a aplicâção de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede ArrecadadoÉ de
ReceiEs Municipais, por meio de Docunento de Arrecadaçâo Municipal DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contt"atante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor confatual total do exercício, por dia de atrÀso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oZ do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do conÍato, não especificâda nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
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c) de 5.0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coreção não s€ efetivar nos

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
l[[ - Suspensão tempo a de participação em licitação e impedimelto de contatar com o
Município de Crateús, por pr^zo não superior â 05 (cinco) anos;

IV - Declâração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos deteminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administação pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da saÍIção aplicada com base no inciso
anterior.
1 1.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradiório e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úleis para as sanções previstas nos incisos I, II e

lll do item 11.2 supra e 10 (dez) dias coridos para a sânção prevista no inciso IV do mesmo

item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificaçào ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de cÉdito da Contratada. o valor devido será cobndo
administativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo

de execução fiscal, com os encargos coÍespondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supr4 poderào sel aplicadas às

empresas que, em razão do contato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilicitos, visando frustar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possúr idoneidade para contratar com a Administração Públic4 em virtude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por prâticarem, por meios dolosos, ftaude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanÇôes previstas nos incisos I, III e IV do item ll.2 supra podeÉo ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
1 1.7- A licitante adjudicatiíria que se rccusar, injustificadamente, em firmar o Co[trato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da [otificação que lhe será encarninhad4 estará sujeita à
multa de 5,0oá (cinco por cento) do valor total âdjudicado, sem prejuizo das demais p€nalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8- As sanções previstas no item I1.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, velham a ser convocadas parra celebrarem o Temo de Contrato, de acordo com
o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteÍesse.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA ALTERÂÇÃO CONTRATUAL:
12.1. Quaisquer alterações que veúam a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

VERDE

incisos I a XII do aÍt. 78 da Lei Federal n" 8.666/91:

CLÁUSULA DÉCIMÁ TERCEIRA - DA RESCISÁO
13.1. A rescisão contratual podeú ser:
13.2. No caso de inexecução total ou parcial do confato, o qual enseja sua rescisào com as

consequências contratuais e âs previstas em lei, nos temos do art. 77, ficam reconhecidos os
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193

13.3. Determinada por ato unilateràl e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

{G-tv
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13.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante aurorização escritâ e
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haj
Administração;
13.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
13.6. À rescisão contrahral de que traia o inciso I do an. 78 acarreta as consequências previstas
no aÍ. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇAO IX) CONTRATO:
l4.l . A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretfuio(a) Municipal de )OOO«, de acordo
com o estabelecido no Aa.6'1 daLei 8.666193, doravante denominado (a) fiscal de cont ato.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.l. A publicação do presente Conhâto é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável
para sua eficáciq nos termos do paÉgrafo único do aÍ. 6l da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSUI,A DECIMA SEXTA - DÂ SI'BCONTRATAÇÃO
I 6. I . É vedada a subcontralação da ftota de veículos a serem utilizâdos acima de 5oolo (cinquenta
por cento) dos veículos [ecessários dumnte toda a execução do confato.
16.2. A subcontrataÉo depende de autorização previa da Contratante, a quem incumbe avaliaÍ
se o subcontratâdo cumpre os requisitos de qualificação lécnicÀ além da regularidade fiscal e

[abalhista, necessários à execução do objeto.
16,3. A autorização para subcontratação é ato discdcionfuio da Administração, no contratado,

Eoduzir direito para si, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas no
Termo de RefeÉncia.
ló.4- Em qualqueÍ hipótese de subcontrâtaçâo, p€nnanece a responsabilidade integral do
cont-atado pela perfeita execução contÍahral, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçâo
das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento dâs obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçâo.
16.5. Em caso de subcontratâção deveá ser dado preferência à microempresas e empresas de
pequeno poÍte, paia cumprimento da LC n." 12312006.
16.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, pe[nanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendolhe realizar a supervisâo e coordenação
das atividades do subcon[atado, bem como responder perante a Secretaria da
pelo rigoroso curnprimento das obrigações contratuais coÍespondentes ao objeto da

subcontratação.
1ó.7. E vedâda a subcontratação com outras licitantes panicipantes do processo licitatório de

Pregão Eletrônico n' xxxxxxxx, bem como a subcontratação total do obj€to.

CLAÚSULA DÉCIMA SETIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS
17.1. Declaram as paÍes que este Cont alo corÍesponde à manifestação hnal, completa e

exclusiva, do acordo enhe elas celebmdo;
17.2. Obrigação do conÍatado de mânter, duÍante toda a execugão do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habiliração e

a con!enl

qualifi cação exigidas na licitaçâo.

T
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CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO
l8.l- Fica eleito o foro da Comarca do Crateús, Estado do Ceará, pam dirimir todâ e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via adminisradva,
Íenunciando-se, desdej4 a qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja.

18.2. E, por estarcm acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (

de 2022

(a) de

da Secretaria Municipal da

CONTRATANTE

CONTRATADO

Testemunhas
0l.
Nome:
CPF/MF:
02.
Nome:
CPF/I\,{F

I' 7r

vias para que possa produzir os efeitos legais.

Crateus - CE, de
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Melo unes

da lnfraestruh[a
Bruno Alves de Oliveira

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal
dos Negócios Rurais

PROCESSO:
CONTRÀTO N"
EMPRESAI
CNPJ:
ENDEREÇO:

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS L]}JD QNT
MARCA

MODELO
vR.

LNIT
VR.

TOTAL

Valor Total do Lote R$ xxxxx (xxxxxxxxxx)

Crateús CE, 5 de outubo de 2022.

$?v-o '€5 2c 9ti "?ii4

VEIIDE

ANEXO I ÀO CONTRÂTO - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS



?ANEXO II _ MODELO PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N" OT62022 FG/SR}

MODELO DE PROPOSTA COMERCIÁL FINAL (licitatrte vencedor)
Apresentamos nossa propost r para â contÍatação do objeto dâ preseÍlte licitação Pregão, na

Forma Eletrônica n' 016/2022 FG/SRP acatando todas âs estipulaçõ€s consignadas no

respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÂO DO CONCORR.ENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARCO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
ACENCIA e No DA CONTA BANCARIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitírio e total de acordo com o Anexo 0l do Edital
PROPOSTA: R$ (Por exlenso)

CONDIÇÓES GERAIS
A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

LOCAL E DA EXECUÇÀO DOS SERVrÇOS
De acordo com o especificado no Anexo 0 I , deste Edital .

Obs.: No preço cotado já esüio incluídas evenhrais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas

e encargos sociais, obrigações trabalhistâs, previdencirírias, frscais e comerciais, assim como
desp€sas com transpoíes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURÂ DO REPRE§ENTANTE DA EMPRESA

VÊRDE

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
ROPOSTA ATÉ Df,CISÃO.

VÂLIDÀDE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias conEdos a partir da data da sessão pública do Pregão.
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ANEXO III

TERMO DE ADESÃO ÂO SISTEMA DE PREGÃO ELETRôNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRÂSIL

Y

Nâturezâ do Licitante (Pessoa Físicâ ou Jurídicâ)

Raáo Social

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento Baino:

Cidade: UF

CEP CNPJ

Telefone Comercial : Inscrição Estadual

Representante Legal

E-mail: CPF:

Telefone
Celular:
WhatsApp

Resp.

Financeiro
E-mail
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

RG:

l. Por meio do pÍesente Termo, o Licita-ote acima qualificado manife$a sua adesão ao

Regularnento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em confomidade com as disposições que seguem-

2. São responsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de nego€ios

dos quais venlÉ â participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitaçào nas licitaçôes em que for vencedoÍ;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
no.Ínas e regulaÍrentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletónico de Licitações
v. Pagar as tÀxas pela utilizrçào do Sistema Eletrônico de Liciuções. - l

À-
3. O Licitante rccoúece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de Éxâs de úilização, conforme pÍevisto Íro Anexo lll do Regulamento do Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

VERDE
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4. O Licitante autorizâ a BLL Bolsa de Licilações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancifuia referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no

Anexo III do Regulamento Sistema Eletônico de LicitaÉes da BLL - Bolsa de Licitaçõ€s do

Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, p€lo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

duante o prazo de vigência ou deconentes de negócios realizado e/ou em andamento.

o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistem4 e/ou até a conclusâo dos negócios em andamenro. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadasÍo, alterações

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, aind4 informar a BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

PRÊGÁO ?

r cl)E--r ã -*-§>r{<
-"nlgêI

Ét-

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório por verdadeiro)
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ANEXO III.l

ANEXO AO TERMO DE ESÃO AO SISTEMA ELETRôNICO DE LICITAÇÕES
DA BLL _ BOLSA DE LICITÂÇÔf,S DO BRÂSIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante
CNPJ/CPF:
Operadores
l Nome

Função:

Telefone Celular
Firx: E-mail
WhatsApp

2 Nome:
CPF Funçâo

Telefone:
E-mail

WhatsApp
Nome
CPF FunÇão

Telefone Celular
lax E-mail
WhatsApp

O Licitante Íeconhece que:

I.A Seúa e a Chave Eletuônica de identificaçâo do usurírio para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais dàros oü prejuízos deconentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
It[. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessiírio bloqueio de acesso;

IV. O Licitânte seá responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes efetuadas
no sistema, por seu usuifuio, por sua conta e ordem, assúnirldo-os como Íimes e verdadeiros; e

o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL
Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no Serviço de Proteçâo de Crédito e no SERASA e ao

automático càlcelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônicâ.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com filma reconhecida em cartório por verdadeiro)

É--

CPF:

Celular:

Fax:

3
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ANEXO IV. CUSTO PELA UTILIZAÇÁO DO SISTEMA

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O FORNECEDOR

VENCEDOR

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de RS 600,00

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto banciírio em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuiírio ao pagamento de multa de

27o e juros moratórios de 1oZ ao mês, assim como iNcrição em serviços de proreção ao qédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadasto dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do

Bmsil e ao âutomático cancelamento de sua Senha ou de Chave Elelrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS !E APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre conhatação de sociedades CELULAS DE APOTO (corretoras) para a rcpresentação
junto ao sistema de PRIGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do

sistema da BLL Bolsa de Licitações do Brâsil. A corretagem será pactuada entre os o licitante
e a coretora de acordo com as regrÍLs usuais do mercado.

DASRESPONSABILIDADESCOMOLICITANTE/TORNECEDOR $\
Como Licitante/Fomecedor- concordarnos e anúmos com todos termos contidos neste anexo e

nos respoNabilizamos por cumpd-lo integralmente em seus expressos terrnos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com hma reconhecida em canório por verdadeiro)

VERDE

Editais publicados pelo sistema de contratação:

1,570 (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após

a adjudicação limitâdo ao teto má,\imo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,

cobrados mediante boleto banciírio em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registo de preços:
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ANEXO V. S) DECLARÂÇÃO INIDONEIDADE

PREGÃO ELETRôNICO N" OT62022 FG/SR}

DECLARAÇÁO

§ome da Empresa)

CNPJÀ4F N" sediada.

\- (Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Pregão Eletrônico n' 01612022 FG/SRP instaurada pela Prefeitum Municipal de

Crateus, que não fomos declarados inidôneos para liciláÍ ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esfems.

Por s€r expressâo de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de ldentidade do Declamnte)

L
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel rimbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

?

VERDE



?

ANEXO V.b) Df,CLARAÇÁO HABILITAÇÃO

PREGÂO ELETRôNICO N' 016/2022 FG/SRP

DECLARÁÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que aré a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocoEências
poslenores.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declamção deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

A

VERDE
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ANEXO V.C) DECLARÁÇÃO MENOR DE IDADE;

PREGÃO ELETRôNICO N' 0162022 FG/SRP

DECLARÂÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJMF N"

\- (Endereçocompleto).

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em tabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquel trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à

Lei Federal n" 9854, de 27.10.99, qtrc aqescentou o inciso V ao aÍ| 2'7 d^ Lei Federal n"
8666193.

(Local e Data)

(Nome e Númerc da Carteira de ldentidâde do DeclaÉnte)

OBS.

1) Estâ declaração deveú ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ada
com o número do CNPJ.

!. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

*

VENDE

sediada



Modelo de Declaraçâo de Enquadramento em Regime de Tributação de Miüoemplesa ou

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF n' , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Prcgão , que estou

(amos) sob o regime de MEEPP , para efeito do dispo$o na LC 12312006

Local e data

VERDE

ANEXO V.d) DECLARAÇÃO ME/EPP

PRI,GÃO ELETRôNICO N' 016/2022 FG/SRP

DECLARAÇÁO

Nome e no da cédula de idertidade do declarante
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ANEXO V.C) DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE

PRf,GÃO ELETRôNICO N' 016/2022 FG/SRP

DECLÀRAÇÁO DE RESPONSABILIDADE

Declararnos para fins de atendimento ao que consta do ediral do Pregão Eletrônico n'o16/2022
FG/SRP da Prefeitua Municipal de Crateús - CE, que a

empresa...................... ...Iomou coúecimento do Edital e de todas as

condições de participaçâo na Liciração e se compromete â cumprir todos os termos do Edital, e a

\- fornecer malerial de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e cadmbo da empresa:

É.-

VERDE
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ANEXO V. 0 DECLARAÇÂO VÍNCULO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OT62022 FG/SRP

DECLÀRAÇÃO

@'

VERDE

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatóío sob a

modalidade Pregão Eletrônico n" 016/2022 FG/SRP, insraumda pelo Município de Crateus CE,

não inlegra nosso corpo social, nem nosso quadÍo fimcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indirelo da Administração Municipal.

Por ser verdade. firmamos o presente

Local

Nome do declaÉnte

RG

!. CPF

OBS. Esla declaração devení seÍ emitida eÍn papel rimbrado da empresa proponenle e carimbada
com o nrlrnero do CNPJ.

(Razão Social)

CMJ/MFN"

Data

L
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Secretaria da

O Municipio do Crateús, pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Ruâ Cel Zezé

1141 - centro, Crateús-CE, inscrito no CNPJMF sob o n' : 07.982.036/0001-67, alravés da

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNICiPIO DO CRATEÚS,
ATRÀVÉS DA SECRETARIA DA

COM
NAS CONDIÇÓI,S

ABAIXO PACTUADAS:

neste ato representado pelo Secretiírio (ayordenador (a) de

doravante denominado de CONTRÀTANTE, e, do oütro\- Despesas, Sr. (a)
com endereço à

representâdo por nome e qualificação),

ao f,lm assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão

Eletônico n' Ol6/2022 FG/SRP, em confomidade com o que preceitua a Lei Federal n'8.666/93
e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes à suas nomas e às cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRJMEIRÂ - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este conhato no processo de Pregão Eletrônico n" 016/2022 FG/SRP, e na Lei
n" 8.666/93 e suas alterações posterioÍes e na proposta de preços da Contratada

em , Estado do

CLAÚSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1- O presenre contato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTA.ÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÂQUINAS PESADAS E CAMINHÕES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA MI'NICIPIO
DECRATEÚS CE,
2.2. O regime seú de execução indireta com empreitada por preço unitiírio

CLAÚSULA TERCEIRÁ _ DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO:
3.1 O valor global da presente avença é de RS , a ser pago

em conformidade com a execução dos serviços prestados no periodo respectivo, de acordo com Às

notas fiscais/fatuas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4 acompanhadas das Certidões
Fedemis, Estaduais, Municipais, do INSS e FGTS do licitante vencedor, todas atualizadas.
1.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Gefilio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalcúáveis, relardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foÍtuito ou fato do p ncipe,
configurando âea econômica er1Íaordinária e extracontratual, poderi! mediante
administativo onde reste demonstada tal situação e termo aditivo, ser Íestabelecida a relação que
âs paÍes pâctuiuzun mrcialmente entre os encargos do contÍatado e a retribuição da Administração

MINUTA DE CONTRÁTO N":

lado a empresa
inscrito no CNPJ/CPF sob o n"

VERDE
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para ajusta remuneração do serviço prestado, objetivando a manutenção do equilíbrio
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Il, "d" da Lei Federal n." 8-666/93, al

consolidada.
3.4. Independentemente de declaração express4 fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estão incluídas todas as despesâs necessiirias à execução do contrato.

CLAUSULA QUÀRTA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contmto resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatur4 tendo

validade até 31 (trinta e um) de dezembro de 

-, 

podendo ser alterado nos casos e formas

previstos na Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores

CLÁUSULA QUINTA _ DAS CONDIÇOES CERAIS PARÂ A EXECUÇÃO DOS

sERvrÇos
5.1. A contratada deverá executar os serviços de acordo com as especificações, nos locais e prazos

contidos na Ordem emitida pela Secretaria Municipal competente.

5.2. Os veículos e equipamentos a serem Iocados com operador deverão estal em perfeitas

condições de uso e conservação, limpos e identificados com adesivos e/ou imãs magnéticos com

os seguintes dizeres: "A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS", com
fundo branco, dizeres nâ cor preta e Blasão do Município no cenho superior;
5.3. O pÍaza pâra reparo corretivo e/ou substituição do equipamento que vier a apreseltar
problemas durante a execução do objeto deste Termo de Referência é de até 48 (quarcnta e oito)
horas. com exceção dos casos ponfuais e necessários. os quais deverão ser justificados pela

contratante, visando não acaÍetar prejuizos ao interesse público;
5.4. Os veículos e equipamentos deverão ser disponibilizÂdos abàstecidos, com operador e demais
condições à Secretaria Municipal da no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas após o envio da Ordem de Serviço;
5.5. Quândo solicitado, os veículos e equipamentos poderão permanecer à disposição da
contratante 24 (vinte quato) horas poi dia, mesmo não estando a serviço;
5.6. Sendo necessário, os veiculos e equiparnentos podeáo ser empregados em serviços em modo
contínuo, ou seja, sem interrupção du-ante a noite, aos hnais de semana e feriados, sendo de total e
absoluta responsabilidade da contratada as despesas com motorista e operadores empregados na
execução do objeto contratado;
5.7. A condução e operação dos veículos e equipamentos será por meio de motoristas e operadores
disponibilizados pela contratada, sendo de sua inteira responsabilidade os danos nos veículos e

equipamentos, bem como os eyentualmente causados a terceiros;
5.8. Os operadores deverão possuir experiência na condução e operação dos veículos e

equipamentos, bem como serem devidamente habilitados parâ tanto;
5.9. Os motoristas operadores deverão seguk as orientações e determinações do responsável pela
contratante para acompaúamento e coordenação dos serviços a sercm executados;
5.10. Em caso de indisciplina, comportamento inidôneo, incapacidade técnicq profissional ou
ffsica, e ou qualquer fator relevante que possa prejudicar a execução dos serviÇos que empreguem
os veículos e equipam a contratânte solicitâiá formalmente a substituição
motorista operador, o q prazo miiximo de 24 (vinte e quato) horas;
5.11. Os serviços de serão objeto de avâliação quanto à conformida
especificação, bem como quâlidade e quantidade, de acordo com o Edital, e somente após â
aprovação das medições a nota fiscal respecdva seú atestada e encamiúada para liquidação e
pagamento;

VERDE



5.12. O recebimento não excluirá a conEatada da responsabilidade civil, nem ético profissi

pelo pefeito funcionamento do objeto e dos serviços prestados, nos termos e limites da Lei de

Licitações em vigência;
5.13. A Secretaria Municipal da de CEteús rejeitará, no todo ou em pa e, o

veiculo ou eqüpamento oferecido em desacordo com a ordem de serviços e norrnÀs do Edital e

seus anexos, sendo que a devolução ocolTení sem qualquer ônus para a contratante.

CLAÚSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS
6.1 As despesas contratuais corlelão por conta das seguintes dotações orçamentarias:

â)
6.1.1. Para a contratação dos serviços elencados nesse termo contratual sení utilizado o elemento

de despesas n'

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÁO E

CONTAGEV DAS HORAS DE LOCAÇÃO
7.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapq em até 10 (dez) dias úteis

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente Pela Secretaria Contatante, através

de crédito na Contâ Banciíria do fomecedor.
7.2. A faúta constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizâdo, cujo valor será apuado através de medição;

7.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado devení apresentar recibo em 02 (duas) vias e

a respectiva Nota Fiscal. A Fatwa e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura

Municipal de Crateús, com endereço à P(n^ Cel Zeze 1141 - Centro, Crâteús-CE, inscrito no

CNPTMF sob o n" 07.982.036/0001-67 acompaúado da seguinte documentação: acompanhadas

das Certidões Federais, Estaduâis e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas,

observadas as condições da proposta;
7.4- As horas a serem medidâs serão as que efetivaÍnente o equipamento estiver à disposiçâo da

contratante, no locâl indicado para a prestação dos serviços;
7.5. Não poderâo ser medidas as horas de deslocamelto dos veículos e equipamentos da

sede/garagem da contratada até o local indicado pela contatante para a prestação dos serviços;

7.6. O empenhamento prévio das locaçôes pretendidas somente poderá comtemplar o tempo de

efetivo trabalho do veículo ou equipamento, não abarcândo o translado/transporte dos veículos e
equipamentos;
7.7. Em caso de problemas técnicos do veículo/equipamento, a contagem das horas deverá ser

suspensa, retornando com o reparo e/ou a substituição do veículo ou equipamento.

CLÁUSULA OITÀVA - DAS OBR]GAÇÕES DA CONTRÂTADA:
8.1. Além das obrigações constÂntes em cláusulas do Edital de Licitação e seus ânexos, em

especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:
8 1.1 ExecutaÍ o objeto do Conhato até 31 (trinta e um) de dezembro de 

-, 

de conformidade
com as condições e prazos estabelecidos no termo de referência, no Termo Contatual e na

proposta vencedora do certame;
8.1.2 Manter durante toda a execução do objeto contatual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.1.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de

fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
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t.1.4. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos manuseados,

CONTRÂTADA não deveriá, mesmo aÉs o término do CONTRATO, s€m consenti
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou

mento

especificadas no parágrafo an(erior, a Írâo s€r para fins de execução do CONTRÂTO;
t.1.5. Providenciú a imediata coneção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas p€la

Contiatante;
8.1.6. Arcar com eventuais prejúzos causados à Cont atante e/ou terceiros, provocados por

ineficiência ou irÍegularidade cometida por seus emprcgados e/ou prepostos envolvidos na

execução do objeto contratuâ|, inclusive respondendo pecuniariamente;

8.1.8. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistâs e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRÁTO;
8.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas com documentação, regularidades, impostos, taxas,

tibutos e encargos e veículo(s) executores dos serviços om contatado(s);
8.1.10. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃo na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicilados pela CONTRATANTE;
8.1.11. Em caso de qualquer avaria nos veiculos, a Contatada deverá responsabilizar-se,

substituindo-os, por transporte no mesmo modelo, marca, de modo a evitar a interrupção dos

serviços;
8.1.12. Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo Contran/Deúan

e Portaria Detnn no I I 53 , de 2610812002;
8.1.13. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decomtivos e pinturas nas áreas

envidraçadas do veiculo;
8-1.14. Disponibilizar veículos com todos os acessórios de segurança na forma prevista na

legislação que rege a matériai
8.1.15. Os motoristas da empresa deverão possuir categoria de habilitação exigida para cada tipo
de veículo, conforme estabelece o Código de Trânsito Bmsileiro e 8.1.16. possuir no minimo 0l
(um) ano de habilitação para categoria na qual iní conclut os respeclivos veículos, de acordo com
as normas do Código de Nacional de Tr.ânsito;
8-1.17. Fazer com que os motoristas cumpÉm Íigorcsamente os horátios Íixados pela

CONTRÁTANTE;
t.l.l8. Responsabilizar-s€ pelas despesas decorrenles de emplacamento dos veiculos, seguÍos,
manutellçôes preventivas e corretivas, bem como socoro mecânico e güncho 24 (vinte e quaúo)
horas no âmbito do Municipio de Crateris, pintur4 segumnça e higiene interna e extema dos
veiculos e equipamentos, realizando tais serviços sernpre que necessáno e requisitado pela
contratante;
8.1.19. É obrigação da CONTRATADA a disponibilizÂção de socorro mecânico, bem como toda a
manutenção preventiva e coaretiva dos veícüos e equipamentos, e quaisquer oufas despesas

decoÍentes da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência;
8.1.20. Arcar com todas as despesas e custos diretos e indiretos que incidaÍn sobre a

indo salários, horas extras, uniformes, EP
sociais e trabalhistas:
Crateús mediaÍrte desconto em suas faturas

medições, ou através de qualquer ouho meio de cobrança a criterio da CONTRATANTE, todas as
eventuais despesas que esta tiver de efetuar para suprir possíveis falhas ocorridas nos sewiços
objeto do presente Termo de Referência e Edital, em consequência da ação ou omissão da
CONTRATADA;

VERDE
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8.1.22. Atender as solicitações da CONTRATANTE para cancelarnenlo

iÍüep€ndentemente de motivação e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE;
8.1.23. Atender todas as solicitações da CONTRÁTÀNTE, inclusive para prestação dos serviços

aos sábados, domingos e feriados;
8.1.24. Arcar com o pâgamento de todas as despesas decorrentes da execução dos serviços,

impostos, taxas, encargos e quaisquei outlas decorrentes da prestação dos serviços contalados,
sem qualquer ônus para o Município de Crateus - CE.i
8.1.25. Arcar com o pagamento de todas as despesas relativas a saliírios, homs extras, encargos

trabathistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciiírias e quaisquer outrÀs que

forem devidas e refeÍentes aos serviços executadoyprestados por seus empregados, não havendo
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
8.1.26. Responsabilizar-se inlegralmente por perdas e danos que viet a causar a

CONTRANTANTE ou a tcrceiros, em razão da ação ou omissâo dolosa ou culpos4 sua ou dos

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeitâ;
8.1.27. Substituir as suas expensas, todo e qualquer veículo/eqüpamento/motoristâ operador que

esteja em desacordo com as especiÍicaçôes e padrões mínimos exigidos.

CLAUSULA NONÀ _ DA§ OBRIGÂÇÔES DA CONTRÁTANTE:
9.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital e seus anexos, em especial as

definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratânÍe obdgar-se-á:
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zglo na realr7j.çáo da execução
dos serviços e o cumprimento dos prazosl
9.1.2. Notilicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços objeto
deste conüato;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizarjunto a Contratâda a execução do objeto contratual;
9.1.4. Efetuar os pagarnentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste insfumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas conkatuais;
9.1.5. AsseguraÍ o liwe acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSULA DECIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONDUçÃO E OPERAÇÃO
IX)S VEiCULOS E EQUIPAMENTOS:
l0-1. Os veiculos e equipamentos descritos oeste Termo de Referência apenas poderão ser
conduzidos e/ou operados ;»r empregados da contratada ou pessoa formalm€nte autorizada por
ela para tanto;
10.2. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que oconerem com os veiculos e

equipamentos locados será de inteira e única responsabilidade da contratada;
10.3. Os veículos e equipaÍrentos que eventÉlmente s€ envolvam em acidentes deverão ser
reparados ou substitúdos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas;
10.4. A entrega dos veículoíequipamentos em substituição ao avariado/sinistrado é de inteira
responsabilidade da contratada.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SAIIÇÔES: Ê
1l-l- O licitante que ensejar o rerardamento da execução do certame, não maDtiver a pÍoposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declançâo falsa
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ou cometer ftaude fiscal, garantido o direito pÉüo da citação e da ampla defesa, ficará

de licitar e conhatar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto

os motivos deteminailtes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de

contralo e das demais cominações legais.

I L2- A Contratada ficar4 ainda, sujeita à seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo total ou

parcial do contato, eÍo de execução, execução imperfeit4 mora de execução, inadimplemento

contratual ou não vemcidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sânção de que tata o inciso I do art 87, da Lei n-'8.666/93, podeá ser aPlicada

nos segulntes czlsos:

a) descumprimeÍIto das obrigações e responsabilidades Àssumidas na licitação;

b) outras ocorrências que posszlm acÍuretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sa[ção mais grave.

ll - MultÀs (que poderão ser recolhidâs em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido

de acordo com instruçôes fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0%o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na

prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0o% do mesmo valor;

b't de 2,0% (dois poÍ cento) sobre o valor contatual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contatar com o
Municipio de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4 enquanto

perdüarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pemrlte

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçâo pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso antenol.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o dileito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III
do item 11.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Iv do mesmo item.

lO.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a cont& da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contatada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de

execução flscal, com os encargos corespondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos lll e Mo item l l.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em raáo do contrato objeto desta licitação: rJ
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; É-
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo Pública, em virnrde
de atos ilícitos pÉticados;
c) sofrerem condenação definitiva por pralicarem, por meios dolosos, fraude frscal no
recolhimento de quaisquer tributos.

q
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11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e Mo item 11.2 supra poderâo ser
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
I1.7- A licitante adjudicatária que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
pram de o2 (dois) dias úteis a contaÍ da norificação que lhe será encamiúada estará sujeita à
mulla de 5,0yo (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades

cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
I1.8- As sanções previías no item I L7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoms, venharn a ser convocadas para celebrarem o Termo de ConEato, de acordo com o

edital, e no prazo de 4t (quarenta e oilo) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
12.1. Quaisquer aherações que veúam a ocorrer neste inslrurnento s€râo efetuadâs mediante

Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMÁ TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. A rcsciúo conlratuâl podeÉ ser:
13.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contmtuais e as previstas em lei. nos termos do art. 77, ficam recoúecidos os

dircitos da administração, consoante an. 55, lX da Lei n. 8.666/93
13.3. Delerminada poÍ ato unilateral e escrita da CONTRÁTANTE nos casos enwDemdos nos

incisos I a XII do aÍ. 78 da Lei Federal n' 8.66ó193;
13.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrih e fundameÍtadâ da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Adminisrração;
13.5. Em caso de Íescisão prevista nos incisos XII e XVII do art.78 da Lei n" 8.666193, sem que

haja culpa do CONTRATADO, seú esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
13.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências prcvistas no
art. 80, incisos I a Iv, ambos da Lei n'8.666/93.

CLAUSULÀ DECIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRÂTO:
14.1. A execução do conlrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secreuírio(a) Municipal de X)C(XX, de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) fiscal de contrato

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
l5.l. A publicação do presente Conuato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser
efetivadâ por extrato, no órgão de imprensa oÍicial Municipal, como condição indispensável para
sua eficácia, nos temos do panígrafo único do art. 6l da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSULÀ DECIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO L
16.1. É vedada a subcontratação da frota de veiculos a serem utilizados acima de 5oolo (cinquenta
por cento) dos veiculos necessários duante toda a execução do contrato.
16.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e
trabalhisla- necessários à execuçào do objeto.

VERDE
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16.3. A autorização para subcontratação é ato discricionário da Administração, no

produzir direito pala si, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas no'

Termo de Referência.
16.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, peEÍIanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe Íealizar a supervisão e coordenação das

âtividades do subcontratado, bem como responder perante a Conratante pelo rigoroso
cumprimenro das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subconrrahçào

16.5. Em caso de subcontratação deverá ser dado prefeÉncia às microempresas e empresas de

pequeno porte, para cumprimento da LC n." 123D006.
16.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, pennanece a rcsponsabilidade integral do

contratâdo pela perfeita execução contratual, cabendoJh€ realizar a superviúo e coordenação das

atividades do subcontratado, txm como responder perante a Secretaria da pelo

rigo.oso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

16.7. É vedada a subcontratação com outras licitantes paflicipantes do pÍocesso licilatório de

Pregão Eletrônico n'xxxxx$L\, bem como a subcont-ahção tolal do objeto.

CLAÚSULA DÉCIMA SETIMA - DAS DISPOSICOES TINAIS
17.1. Declaram as paÍes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiv4 do acordo enfie elas celebrado;
17.2. Ob.igação do co ralado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
l8.l- Fica eteito o foro da Comarca do Crateús, Estado do Ceará para dirimir toda e qualquel
conlrovérsia oriunda do presente, que não possâ ser resolvida pela via administrativ4
renunciando-se, desdejâ a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

18.2. E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrunento contÍanlal em 03

vias para que possa produzir os efeitos legais.

de 2022.

Secretário (a)/Ordenador (a) de Despesas da CONTRATADO
Secretâriâ Municipal dÀ

CONTRATANTE

Testemuúas
01.
Nome:
CPF,MF
02.

lL'

Nome:
CPF/MF

Crateús - CE. de

VERDE
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ANEXO I AO CONTRÀTO - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRÂTO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

PÀÊGÃO 7"

,L
Valor Total do Lote R$ xxxxx (xxxxxxxxxx)

túrrNrrÍpro
IVERDE

LOTE
MÂRCA

MODRT,O
YR. VR

TOTALUNDESPE.CITICAÇÁO DOS S



ANEXO !'II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/-/SRPPREGÁO ELETRôNICO N' OI6/2022 FG/SRP
VÂLIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

Aos..............................., na sede da Prefeitura Municipal de Crateús, foi lavrada a presente Ata
de Registo de Preços, confolme deliberação da Ata da Se§são do Pregão EletÍônico n'
016/2022 FG/SRP, do respectivo resultado homologado, que vai âssinada pelo titular dâ

Secretaria da InfÍaestrutua Sr. Agileu de Melo Nunes, Gestor do Registro de Preços, e pelo

(s) representante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registo de Preços, todos

qualificados e relacionados ao hnal, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ _ DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico n" 016/2022 FG/SRP,
b) No inciso Il, do art. 15, da Lei n" 8.666/93,
c) E, nas demais normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores,

d) Na Lei. N" 10 520 de l7 de iulho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 dejaneiro de 2013 alterado pelo Decreto n" 9.488 de 30 de agosto

de 2018,
l) E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1. A presente Ara tem por objero é a sELEÇÀo DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS C-ONTRATAçO9S D!
EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE MAQUINAS
PESADAS E CAMINHÔES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
INTRAESTRUTURA E SECRETARIA DOS \EGÓCIOS RI RÁIS DO MLINICíPIO DE

CRATEÚS CE, e passa a fâzer parte desta Ata, juntamente com a documentação, Mapa de
Lances e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro
lugar, conforme constâ nos autos do Processo.
Subcláusula Única - Este instrumento não obdga a Administração a firmar contratações nas

demandas estimadâs, exclusivâÍnente por seu intemédio, os serviços referidos na cláusula
segunda, podendo realizar licitações especiflcas. obedecida a legislação peÍinente, sem que

desse fato, caibâ recuso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de

Preços, sendo-lhe assegüada a preferência da execução dos serviços, em igualdade de

condições:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços tení validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir
da data da sua assinatura No caso de ocorrer a execução total dos serviços antes do flnal da
vigência. fica a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ê
4.1 - Caberá â Secretaria da InfraestruturÀ o gercnciamento deste instrumento, no seu aspecto
opemcional e nas questôes legais.

?
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CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS

5.1. Em deconência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar co

com os fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes

procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviços, utilizando o SRP (Sistema de Registro de

Preços), s€ndo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda pam aÍqúvo do Orgão/Entidade

contratante.
b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinâtura do Contrato ou o atEso do detentor de

registro de pÍeços, no prazo estabelecido na Ordem de Serviços.

5.2. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualqueÍ Orgão ou entidade da

Administração que não te.ha participado do ceíame, mediante Févia consulta ao Orgão

Gerenciador dâ Ata e anuência da(s) empresa(s) beneficiári4s), desde que devidamente

comprovadâ a vantagem e respeitadas, no qu€ couber, as regEs contidas na Lei n' 10.520/2002,

na Lei n' 8.666/93, no Decreto Ít' 7.89212013 e demais normas em vigor e respectivas

atualizações.
5.3. Os órgãos que não paíicipaEm do rcgistÍo de preços, quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços, deverão consultzÍ o órgão gerenciador da ata para manifestação sobrc a

possibilidade de adeúo.
5.4. PodeÉ o benefrciiírio da ata de registro de preços, observada§ as condições nela

estabclecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos s€rviços decoEente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações pres€ntes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador.
5-5. As contrataçôes adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto no 7.892/2013, não poderão

exceder, por órgão, â cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrume o
convocatório e registrados na ata de registÍo dc preços para o órgão gerenciador. (Conforme

art l' § 3" do Deüeto n" 9.188, de 30 de agosto de 2018),

5.6. O quantitativo decoÍreÍIte das adesô€s à ata de registro de preços não podeá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registado na ata de regisuo de preços para o
órgão gerenciador, indep€ndentemente do número de órgãos não PaÍicipantes que aderirem
(Coníotme drt. l" § 4" do Decreto n' 9.488, de 30 de agosto de 2018)
5.7. Após a aulorizâção do órgão gerenciador, o órgão úo paíiçiPante deverá efetivar a

contrdhção solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.8. Compete ao órgâo não panicipante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fomecedor das obrigaçôes coÍrt.âtualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpímento de cláusulas

contratuâis, em relação as suas própdas contrataçôes, informando as oconência§ ao órgào
gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
6.1 - Os signatiários desta Ata de Registro de Preços asstünem as obigações e

responsabilidades descritas a seguir:
Subcláusula Prim€ira- Competiú ao Órgão Gestor do Regisuo de Preços o controle e

a indicação do fomecedor detentor de preço regis
para atendimento as necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classiÍicação e aos

quantilativos definidos nesta Ata.
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IIl. Conduzir procedimentos relativos a eventuais rcnegociações dos preços

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na

Regisfo de Preços:
a) Àdvertência,
b) Multa, na forma prevista no insfumento convocatódo ou nesta Ata
c) Suspensâo temporiíria de pârticipação em licitação e impedimento de contratd com a
Administmção Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

d) Ca[celar o Registro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,

e) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor

detentor de preços registados.

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participante§:

I. Tomar coúecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alteraçôes por ventura

ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso. o cofieto cumprimento de suas

disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,

além das atribuições previstas no aí. 67 da Lei n'8.666, de 2l de juúo de 1993, compete:

a) Plomover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor' os respectivos

quantitativos e os preços a serem pmticados, encaminlando tempestivamente, as informações

sobre a contatação efetivamente realizada.
b) AsseguÉr-se, quando do uso da Ata de Regisrro de Preços, que a con[atação a ser precedida

atende aos interesses da Administração Públicq sobrctudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua

utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o

Órgão Gestor do Registro de Preços. pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as

contratações paua a execüção dos serviços, bem como o não atendimento às condições

estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências

relativas à execução dos serviços e às caÉcteristicas do objeto licitado.
m. Para cada contratação, abdr processo numetado e insfuído contendo:

a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.

b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e

oitenta) diâs do ultimo preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e

c) Posteriormente, uma via da Nota de Empeúo, cópia da Ordem de Serviços.

Subcláusula Terceira - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata
de Regisro de Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuâdos pelos Orgãos e Entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decoÍentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua

vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para a dala posterior a do
vencimento.
b) Executar os serviços ofertados, por preços registados, nas quantidades indicadas p
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de conüato, no prazo

estabelecido na Ordem de Serviços.
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c) Responder no pr^zo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de

sobre a pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de

Orgão,/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os serviços contatados estaáo sujeitos à aceitação p€lo Orgão recebedor,

ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão

Eletrônico n" 016/2022 FG/SRP, e seja um serviço de qualidade inferior ao solicitado

CLÁUSULA SÉTIMA _ DOS PREÇOS REGISTRÂDOS
7.1. Os preços registrados são os preços unitrÍios ofertados no Pregão Eletrônico n'016D022
FG/SRP, CoÍrforme Proposta de Adequação signatáLrias destÂ Atâ' os quais estão relacionados,
segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos itens, corespondentes
aos anexos desta ata e servirão de base para as fuIuras contatações dos serviços observadas as

condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA -DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRÂDOS
8.1. Os preços regisfados só poderão set revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital de

Pregão Eletrônico n" 016/2022 FG/SRP, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preço registrado estií acima do preço de mercado, o Orgão Gestor

convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo âo preço corente,
procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordiància do detentor do Registo de

Preços. FÍustrada â negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido,

respeiEdos os contratos já lirmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Orgão Gestor poderá

convocar os demais fomecedores classihcados para, na§ mesmas condições, oferecer igual
oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de fimar qualquer contatação, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos preços

registados, mediante requerimento fundarnentado, com apresentação de comprovantes e de

planilhas detalhada do custo, que demonsfem que ele não pode cumprir as obrigações
assumidas, em firnção da elevação dos custos do objeto, decomentes de fatos sup€rvenientes. O
Órgão Gestor providenciará a altemção na Ata de Registro de Preços. caso acate o pedido ou,
se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assurnido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constâ es da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do
registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao

Orçamento Básico apurado pela Administração.

0 As âlterâções dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulação local

CLÁUSULA NONA _ DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pl€no direito,
seguintes situações, além de outras previstas no Edital do Pregão Eletrônico n" 016/2022
FG/SRP e em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registÍados descurnprir as condições destâ Ata de Registro
de Preços.
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b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contato com

participantes do SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços regisEados não aceitar os pregos registrados, quando estes

se tomarem superiores aos de mercado
d) Nos casos em que o detentor do registo de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para licitar ou conlratar com a Administraçào.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidaÍnente fundamentado.

Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos

preüstos nesta cláusüI4 seá feita por conespondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando-se comprcvante nos autos do ptocesso que deu odgem ao caÍIcelamento

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do

fomecedor, a comunicação será feita mediante publicação em jomal de grande circulação local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se c elado o registro de pteços a partir de 05

(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terceirâ Fica asseguado o direito à defesa e ao contraditório nos ctlsos de

cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05

(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para i[terposição do recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAs CONDIÇÓES PARA A CONTRATAÇÃO
l0.l Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizados por
meio de Ordem de Serviços, emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor não cumpÉ o prazo estabelecido na Ordem de

Serviços ou se recuse a executaf os serviços, terá o seu registro de preço cancelado, sem

prejuizo das demais sanções previstâs em lei, nesta ata e no edital do Pregão Eletrônico no

016/2022 FG/SRP.
Subcláusula Segutrda Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorizaçào do órgào
Gestor convidar sucessiva$ente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais
ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeirc classificado.
Subcláusula Terceira O fomecedor obriga-se a manter as cordições de habilitação e

qualificação exigidâs na licitação, durante toda a execução desta ata.
Subcláusulâ Quârtâ - O fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos
Orgãos e Entidades participantes do SRP durârte a vigência da Ata de gisto de Preços,
mesmo que a execuçâo do objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ _ DA Exf,CUÇÃo Do oBJxTo LICITADO
11.1 Os prazos, as quantidades, a forma de execução do objeto serão dehnidas na Ordem de
Serviços de cada participante do SRP.

A
cLÁusuLA DÉcrMA sEGr.rNDA - Do PAGAMENTo tr-
121 As despesas com as futuras contralações dos serviços da Ata de Registro de Preços do
objeto desta licitação correrão à conta de recursos do tesouro municipal ou outos, na dotação
orçarnenúria de cada Orgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registo de Preços), â

ser informada quando da emissão da Ordem de Serviço.



Subcláusulâ Primeira - Após a confirmação dos valores, efetivamente deüdos pelo

Participante, este efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis contados da data

recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contatante, através de crédito na

Contâ Banciíria do fomecedor ou através de cheque.
Subcláusula Segutrda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado
deverá mantq as condições de habilitaçâo constantes do item IIABILITAÇÃO do Edital do

Pregâo Eletrônico n' 016/2022 FG/SRP, parte integÉnte deste instmmento, independentemente

de transcrição.
Subcláusulâ Terceira Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força
do que dispõe o § 2", item III do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/64.
Subcláusulâ Quaía Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal

discriminativa, acompaúada da correspondente ordem de serviço com o respectilo
comprovÍulte, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados

nas disposições deteminadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA Tf,RCEIRA - DAS SANÇÕES ÁDMINISTRÁTIVAS
l3.l Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administação Pública, gârantida o direito
ao contraditório e à ampla defes4 pelo pÉzo de até 05 (cinco) anos, além de ser
descredenciado no cadastro de fomecedores do municipio, sem prejuízo das sanções previstas
no edital de Pregâo Eletrônico n" 016/2022 FG/SRP, e das demais cominações legais, o
licitante que:
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital.
b) Apresentâr documentação falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusulâ Primeirâ - Será aplicado ao licitante beneficiiíío da Ata de Registro de Preços,
caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do pmzo previsto, multa
corespondente a 0,33% (tdnta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto não executado, até o limite de 10o% (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contmtar com Órgào/Entidades da Administraçào Pública por um
período de até 05 (cinco) anos.

Subcláusulâ Sêgunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobÉdas diretamente do
licitante beneficifuio da Ata de Regisfo de Preços, administrativa ou judicialmente.

Subcláusula Terceira Neúuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade
de defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Í_
Subcláusulâ Quârtâ - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que
estârâo sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capítulo lV da
Lei n'8.666/93.
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14.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N" 8.666193, no que

colidir com a primeira e nas demais nomas aplicáveis. Subsidiariame[te, aplicar-se-âo

Princípios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de

Crateús ou por afixação em local de coshlme até o quinto dia útil do mês subsequente à data de

sua âssinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DO FORO
l5.l Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para conhecer das questões relacionadas com a
presente ata que nâo possam ser resolüdas pelos meios administativos.
Assinam esta âta, os Signatiírios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:
ORGÁOS GESTORES - SECRETARIAS

CPF N'

EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO Df, PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

d
CPF N'

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR _ SECRETARIA
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ANEXO I À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" -....-r20XX.
RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTER.ESSADAS

I. SECRETARIA DE XXXXXXX
SECRETÁRIO: XXXXXXXXX A
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ÀNEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/2OXX.

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÀO DOS FORNECEDORES COM
REGISTRÁDOS
RÁZÁO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEtrONE: FÀX:
REPR.f,SENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

PREÇOS

t
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/--

RELAÇÁO E QUALITICAÇÂO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCOT
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE:
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/-

RECISTRO DE PR-EÇOS UNIT/íflOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS

DATA: I I

Este documento é paÍte integrante da Ata de Registro de Preços no.....,......., celebrada entre o
Municipio de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão â seguir registrados, em face à

realização do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 016/2022 FG/SRP.

Valor Total do Lote R$ xxxxx (xxxxxxxxxx)

LOTE
MARCA

MODELO
!,R.

UTITT
VR.

TOTÁLITEM IJI\II) QNTESPECIFICAÇÁO DOS SERVIÇOS


